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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 13.751 DE 29 DE janeiro DE 1992

Dispõe sobre a necessidade de
uniformizar os critérios de
habilitação de candidatos à
moradia no Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, r>° uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

Considerando a necessidade de uniformizar os crit£

rios de habilitação dos candidatos a moradia no

Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. l8 - As normas constantes do Regulamento do

Cadastro Geral de Pretendentes a Moradia no Distrito Federal, apro

vado pelo Decreto n« .10.056, de 05 de janeiro de 1987, com altera

coes posteriores, aplicam-se ao Programa de Assentamento de Popu

lações de Baixa Renda e à fixação da Vila Planalto, no tocante à

habilitação dos pretendentes.

Art. 2S - A Sociedade de Habilitações de Int£

resse Social - SHIS expedirá, através de seu Conselho de Administra

cão, as instruções necessárias ao cumprimento do presente decreto.

Art. 32 - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 4* - Revogarr.-se as disposições erc contrs

rio e, em especial, o inciso III, do artigo 25, do Decreto N s 11.030,

de 21 de abril de 1988.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

104S da República e 32" de Brasília.

DECRETO N.o 13.752 DE 29 DE janeiro DE 1992.

Suspende a aplicação do disposto nó Art.

69 do Decreto n« 13.703, de 27 de dezem

bro de 1991 e da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui_

coes que confere o artigo 20, incisos II e III, da Lei

ne 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista as

disposições do regulamento do Sistema de Transporte Pu

blico Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo De

creto n? 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

considerando as dificuldades operacionais geradas no

embarque e desembarque de passageiros pela porta dian

teira, face ao excessivo contingente de beneficiários

de gratuidades; /

considerando a necessidade de assegurar a manutenção

dos níveis de segurança aos usuários idosos, ou porta

dores de deficiência física;

considerando as argumentações apresentadas pelo Sind^

cato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Te£

restres de Passageiros Urbanos, (interestaduais, Espe_

ciais, Escolares, Turismo e Transporte de Carga do Dis

trito Federal, quanto às dificuldades geradas na ope_

ração dos veículos e no embarquç dos passageiros pá

gantes: ^J^r-

considerando as recomendações emanadas do egrégio T ri

bunal de Contas do Distrito Federal, relativamente à

necessidade do registro de todos os usuários nas role

tas dos coletivos,

D E C R E T A :
t

Art. is - Fica suspensa a aplicação do disposto no

Art. 6S do Decreto n? 13.703, de 27 de dezembro de 1991, até que se

jam providas as necessárias adequações operacionais no sisteína;

Art . 2s - A Secretaria de Transportes tomará as provi

dencias para a mecanização e informatização dos controles para o r£

gistro de todas as categorias de usuários dos serviços.

Art. 3e - Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,29 de janeiro de 1992.

103S da República e 32S de Brasília.

í
NEWTON DE CXSTRO
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DECRETO N.o 13.753 DE 29 DE Janeiro DE1992.

REVOGA O DECRETO que__jiiBp5é"sõbre a

remuneraç-ão""êm^janeiro de 1992, dos

-eíjstos unitários básicos dos servi^

cos de Transporte Publico Coletivo

do Distrito Federal, prestados via

Caixa Único.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ne

3.751 de 13 de abril de 1960, e tendo em vista as disposições

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Dis

trito Federal, aprovado pelo Decreto n5 10.-062, de 05 de janeiro

de 1987, e

considerando os aumentos verificados, em dezembro

de 1991 e janeiro de 1992, nos preços dos insumos

básicos que compõem a planilha de custo do serviço

de transporte coletivo urbano do Distrito Federal;

considerando o ganho real de salário dos rodovia

rios, em função do acordo, que visa sua equiparação

aos salários desta classe aos de São Paulo,

D E C R E T A :

Art. l8 - Fica revogado o Decreto n9 13.704 de 27

de dezembro de 1991, que dispõe sobre a remuneração em janeiro

de ;t992, dos custos unitários básicos dos serviços de transporte

publico coletivo do Distrito Federal prestados via Caixa Único.

Art. 2- - Este Decreto entra em vigor na

sua publicação.

data de

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

DECRETO N.o 13-754 DE 29 DE janeiro DE 1992.

Cria Grupo de Trabalho, incumbido

de elaborar o Plano Di re tor para

ocupação das Margens do Lago Pa

ranoá.

O QDVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo a r t igo 20, in

ciso II, da Lei n= 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1- - Fica criado Grupo de Trabalho incumbido

de elaborar o Plano Diretor para ocupação das Margens do Lago Para.

noa, composto dos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:

I - MARIA EULALIA FRANCO

Representante da Secretaria de Desenvolvimento

Económico do Distrito Federal e Entorno;

II - MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Representante da Secretaria de Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia;

III - HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

Representante da RA I;

IV - SILVIO CAVALCANTE

Representante da Secretaria de Cultura, Espor.

tes e Comunicação Social;

V - ELIANE RANGEL SILVEIRA

Representante da Secretaria de Obras e Serviços

Públicos.

Art. 2- - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60

(sessenta) dias para concluir os trabalhos, contados a partir da

publicação deste Decreto.

publicação.

Art. 3e - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4- - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeirode 1992

1045 da República e 322 de Brasília

iRIZ

DECRETO N.O 13.755 DE 29 DE janeiro DE 19 92

Fixa novos preços unitários para os

serviços convencionais do transpor

te publico coletivo do Distrito Fe

deral, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, incisos II e III, da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista o dispôs

to no artigo 45, Parágrafo l6, do Regulamento do Sistema de

Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal.aprovado pelo

Decreto ne 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçào e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào direto 225-7803 PABX 225 6830 Ramal 312 e

225 7055 Ramal 137

Venda avulsa.... .Cr$ 100.00
Assinatura trimestral Cr$ 5.000,00
Porte pela ECT ^ x Cr$ 6.072.00



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 30 de janeiro de 1992 Página 3

considerando as normas de revisão de planilhas de

custo estabelecidas pelo Decreto n8 12.228, de 22

fevereiro de 1990;

considerando a Resolução n5 2.358/92-CTPC/DF , de

29 de janeiro c"e 1992;

considerando, finalmente, o que consta do proces

só administrativo n? 030.000671/92,

D E C R E T A :

Art. l5 - Ficam estabelecidos os seguintes valo

rés para os custos unitários de que trata o art.78 do Decreto

n8 9.268, de 13 de fevereiro de 1986, com a redação dada pelo
n

Decreto n* 12.228, de 22 de fevereiro de 1990:

OPERADORA

ALVORADA

PLANETA

T C B

VIPLAN

E M T C

LINHAS INTERNAS
(Cr$/km)

828,6173

837,9079

946,5838

781,4546

840,7769

LINHAS DE LIGAÇÃO
(Cr$/km)

777,9558

788,2724

891,3521

730,6175

799,7338

Art. 28 - A remuneração dos serviços de transpor

te público coletivo de que trata o art. 28, Parágrafo l6, e

art. 38 do Decreto n8 9.268, de 13 de fevereiro de 1986, pres

tados a partir de l8 de dezembro de 1991, será feita com base

nos valores estabelecidos no artigo anterior.

Art. 38 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 29 «de janeiro de 1992.

1048 da República e 328 de Brasília

NEWTON DE CASTRO

Decreto de 24 de janeiro de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n=

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear PAULO CÉSAR PAGI CHAVES, para exercer a

função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação Hospita

lar do Distrito Federal - FHDF.

Decreto de 24 de janeiro de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L. V E :

Exonerar a pedido, JOSÉ REINALDO FERNANDES FERREI

RA, da função de Membro Efetivo do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

DESPACHOS

PROCESSO N«: 050.004.646/91

CONCORRÊNCIA N»: 0004/91

Homologo, nos termos do Decreto n8 10.996,

de 26 de janeiro de 1988, Artigo 68, § l», Inciso I, a Concorrência

n* 0004/91-CPL/SSP-DF, constante do Processo n» 050.004.646/91, que

tem por objeto o fornecimento de refeição preparada para a Secre

taria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Brasília-DF, J "7 de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

PROCESSO N«

INTERESSADO

ASSUNTO

056.000.037/91

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNAP/DF

AQUISIÇÃO DE PÃES

RATIFICO a dispensa de licitação, levada a efei.

to no processo de n8 056.000.037/91, dado o caráter de urgSn

cia configurada, conforme preceitua o artigo 32, do Decreto
n8 10.996/88.

Brasília,^< de janeiro de 1992.

DOMINGOS TlÕfilfe

Governador do Distrito F



Página 4 Brasília, 30 de janeiro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

PROCESSO N9 : 060.001.373/91

INTERESSADO : SAMARA RACHEL VIEIRA NITAO

ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAlS

Nos termos da cota supra, do Senhor Secretário

de Governo, autorizo o afastamento do País da servidora SAMA

RA RACHEL VIEIRA NITÃO, Analista de Administração Pública,

Médica Sanitarista, matrícula N9 26.543-8, para participar do

Programa de Formação de Saúde Internacional, promovido pela

Organização Mundial de Saúde, no período compreendido entre

21 de janeiro a 18 de dezembro do corrente ano, sem qualquer

ónus para os cofres públicos.

Brasília, 29 de janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

PROCESSO N»: 062.000.857/90

INTERESSADO: Instituto de Saúde do Distrito Federal

ASSUNTO : Ratifica ato praticado.

Nos termos do disposto no artigo 32, do Decreto n«

10.996, de 26 de janeiro de 1988, ratifico o ato de dispensa de

licitação de que trata o presente processo.

Brasília, de janeiro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

(Republicado por haver saído com incorreção no origial

19 de 28.01.92.)

CASA MILITAR

DODF ns

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso
II, do artigo 51, do Decreto n» 7.857,
de 13 de janeiro de 1981,

R E S O L V E

AUTORIZAR o Major QOPM DIRNEI ARNO FER-

IRA, Matrícula n^ 33.904-0, da Polícia Militar do Distrito Federal

o no Gabinete da Vice-Governadora, a viajar a Cidade do Rio de

Biro - RJ, a.serviço deste Gabinete, no período de 04 à 06 de fé
vereiro de 1992.

EDSON SABIÍJD̂ Íte ARMl̂ "- GEL QOBM

Chefe da Casa Militar

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE TRANSPORTES INTERNOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1992

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 31.12.91, MARIA DO CARMO CARVALHO AS-
SIS, matrícula n° 08.475-1, Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão II do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Função de Secretá-
rio Administrativo — Sindicância, DFA-02, da Coordenação do Sistema de
Transportes Internos da Secretaria de Administração e Trabalho, por motivo
de aposentadoria.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1992

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR SUELY SALES DOS SANTOS, matrícula n° 31.779-9, Técni-
co de Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Função de Secretário Administrativo — Sindi-
cância, DFA-02, da Coordenação do Sistema de Transportes Internos da Secreta-
ria de Administração e Trabalho.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO N° 011/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 29, inciso XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

DESIGNAR AURORA BARROS LUNA, matrícula n° 141-4, Analista de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Institu-
to de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir CLEIDIONICE
FORTALEZA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO, Chefe do Núcleo de Programas Re-
gulares, Código DF-11, da Gerência de Desenvolvimento de Programas, por
motivo de férias da titularão período de 03.02 a 03.03.92.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
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SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA . SEF NB 019 DE 29 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-

ções e tendo em vista a competência que

lhe foi delegada pelo artigo 1fi, inciso

IV, do Decreto ne 11.335, de 07 de dezem-

bro de 1988,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a

alteração djo Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF na

170, de 30 de dezembro de 1991.

II - Esta Portaria entra em vigor na

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

data

Brasília, 0?ô de janeiro de 1992

EVERAR ACIEL

«NEXO I CM 1.000,00

SUPLEMENTf.CAO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO A PORTARIA SEF H. °19 , D#9 DE janeiro DE 1992 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

NATUREZA
C Ó D I G O : E S P t c i r i c A C A O : D A n T O T A L

HESFESA

4700C : SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 5.600.000

47001 : FUNDAÇÃO HOSPITALAR CO DISTRITO FEDERAL 5.600.000

47001.13754282.090 ; 0000 PRONOCAO £ EXECUÇÃO DE PROGRAMAS HE SAUSE E PRESTAÇÃO DE 5.600.000
ASSISTÊNCIA «EDICO HOSPITALAR

0001 FUNCIONAMENTO CA FUNDAÇÃO KOSPITALAR 5.600.000
3490.92 20 5.650.000

T O T A L 5.600.000

«DO I! ' CR» 1.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO A PORTARIA SEF N. 019 . DE 29 DE janeiro DE 1992 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

NATUREZA
c o s i e o ; t s p E c i r i c. A c í o ; es FT T O T A L

DESPESA

47000 ! SECr;ETAR!A DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 5.600.000

47001 l FUNBACAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEUERAL 5.600.000

47001.13754282.090 i 0000 PROMOÇÃO E EXECUÇÃO CE PROSRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE 5. 600. OCO
ASSISTÊNCIA «EDICO HOSPITALAR

OC31 FUNCIONAMENTO DA FUNEACAO HOSPITfV AR 5.6CO.COO
3490.39 20 5.600.000

T O T A L 5.600.000

AIOflAQ

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a Delegação da Competência que lhe confere o
item I, alínea "b", da Portaria n° 001/83/SEF e o que dispõe o item I do artigo
2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR EDILSON RAMOS DE OLIVEIRA, Técnico de Administra-
ção Pública, matrícula n° 33.795-1, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir CLEONICE ALVES LEITE, Chefe da Se-
ção de Pessoal, Código DF-2, da Divisão de Administração Geral, da Secretaria
da Fazenda do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular,
durante o período de 28.02.92 a 18.03.92.

Brasília, 17 de janeiro de 1992

ACHILLES DE SANTANA

— Respondendo —

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vis-
ta a Delegação da Competência que lhe confere o item I, alínea "b", da Portaria
n° 001/83/SEF e o que dispõe o item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar JURANDIR FERREIRA DA CRUZ, Técnico de Administração
Pública, matrícula n° 28.616-8, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir SEBASTIÃO VIEIRA, Chefe da Seção de Do-
cumentação, Código DF-2, da Divisão de Administração Geral, da Secretaria
da Fazenda do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular,
durante o período de 03.02.92 a 03.03.92.

Brasília, 16 de janeiro de 1992

ACHILLES DE SANTANA

— Respondendo —

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b",
da Portaria n° 001/83-SEF,de 04 de janeiro de 1983 e o que dispõe o item I, do
artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR FILOMENA MARTINS DE OLIVEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, matrícula n° 25.093-7, para substituir ANTÓNIO CARLLOS GALLET-
TI, Chefe da Seção de Material e Património, Código DFG-02, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de Fazenda e Planejamento/GDF, no perío-
do de 03/02 a 22/02/92, por motivo de férias regulamentares.

| ACHILLES DE SANTANA
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DEPARTAMENTO DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO N° 004/92-DpR/SEF

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com base na Portaria n° 027/91-SEF, de 19 de setem-
bro de 1991,

RESOLVE:

FIXAR a Pauta de Valores Mínimos para o mês de fevereiro de 1992, em
Cr$ 6.500,00, para batata inglesa (saco de 50 Kg) e Cr$ 5.000,00, para cebola

' (saco de 20 Kg).

Esta Ordem de Serviço terá vigência a partir de sua publicação.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 1992.

ELOY JOSÉ DA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 001/83-SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR AGENOR DOS SANTOS ROMÃO, Auditor Tributário, 4a

Classe, Padrão V, matrícula n° 25.242-5, para responder pelo Cargo de Chefe
da Seção de Informações Econômico-Fiscais da Divisão da Receita de Sobradi-
nho do Departamento da Receita desta Secretaria, Código DFG-05, no período
de 01 a 31 de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 21 de janeiro de 1992

VALDEMIR PESSOA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Portaria n° 001/83-SEF.de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR ROSÂNGELA ELIANE SANTOS DE LACERDA, Técnico
Tributário do DF, 2a Classe, Padrão I, matrícula n° 21.384-5, para exercer o
cargo de Chefe da Seção de Informações Econômico-Fiscais da Divisão da Recei-
ta de Taguatinga do Departamento da Receita desta Secretaria, Código
DFG-05, a partir de 1° de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 1992

VALDEMIR PESSOA DE CARVALHO
/

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 015,
pai. 10, de 22.01.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Portaria n° 001/83-SEF/de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR MARILZA DUARTE DAVI LABEA, Técnica de Administra-
ção Pública, 2a Classe, Padrão III, matrícula n° 21.648-8, para exercer o cargo
de Assistente da Divisão da Receita de Taguatinga do Departamento da Recei-
ta desta Secretaria, Código DFA-02, a partir de 1° de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 22 de janeiro de 1992

VALDEMIR PESSOA DE CARVALHO

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 015,
pág. 10, de 22.01.92)

DIVISÃO DO TESOURO

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DO TESOURO/DpD DA SECRETARIA DA FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a Delegação da Competência que lhe confere o item I, alínea
"b",daPortarian°001/83/SEF e o que dispõe o item I do artigo 2° do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar JOSÉ AMILTON DA SILVA, Técnico de Finanças e Controle,
Classe Especial, Padrão III, matrícula 30.955-9, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir JOSÉ EMÍLIO ASSUNÇÃO DA SILVA, Chefe
da Seção de Mecanização da Divisão do Tesouro do Departamento da Despe-
sa/SEF, por motivo de férias regulamentares, durante o período de 10/02/92 a
10/03/92.

Brasília, 28 de janeiro de 1992

GETÚLIO JOÃO DA SILVA

Substituto

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

^

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JANEIRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, DA SECRE-
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competên-
cia outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 003, de 18 de feve-
reiro de 1983,

RESOLVE:

Dispensar JOSÉ JORGE, Analista de Finanças e Controle, 2a Classe, Pa-
drão VI, matrícula n° 32.455-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da
função de Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão de Cálculos e Instalações, do
Departamento de Arquitetura, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do
Distrito Federal, a partir do dia 1° de janeiro de 1992.

Brasília, 29 de janeiro de 1992

ELIANE RANGEL SILVEIRA
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DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO

E CONTROLE DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JANEIRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTRO-
LE DE OBRAS, D A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuções regimentais e tendo em vista
a delegação de competência outorgada pelo Senhor Secretário através da Porta-
ria n° 003, de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria ocorrida em 30 de dezembro de
1991, publicada no DODF n° 258, de 31.12.91, LINCOLN WOLNEY, Técnico
de Finanças e Controle, Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 14.959-4, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Assistente da Divisão de
Controle de Obras, Símbolo DFA-02, do Departamento de Programação e Con-
trole de Obras da Secretaria de Obras e Serviços Públicos (ex-SDU) do Distrito
Federal.

Brasília, 29 de janeiro de 1992

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JANEIRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTRO-
LE DE OBRAS, DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL,ntí uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a delegação de competência outorgada pelo Senhor Secretário através da Porta-
ria n° 003, de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria,ocorrida em 30 de dezembro de
1991, publicada no DODF n° 258, de 31.12.91, MARGARIDA AUXILIADORA
SOARES, Analista de Orçamento, 1a Classe, Padrão IV, matrícula n°
15.154-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Chefe da Se-
ção de Programação de Obras Regionais, Símbolo DFG-05, do Departamento de
Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
(ex-SDU) do Distrito Federal.

Brasília, 29 de janeiro de 1992

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE JANEIRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTRO-
LE DE OBRAS, DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a delegação de competência outorgada pelo Senhor Secretário através da Porta-
ria n° 003, de 18 de fevereiro de 1983,

AíHilVi-lJL«

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, ocorrida em 30 de dezembro de
1991, publicada no DODF n° 258, de 31.12.91, EXPEDITO ALVES DO NAS-
CIMENTO, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III, matrícu-
la n° 15.337-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Assis-
tente da Divisão de Programação de Obras, Símbolo DFA-02, do Departamento
de Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos (ex-SDU) do Distrito Federal.

Brasília, 29 de janeiro de 1992

^s*

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 054,DE 28 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuído pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR MARISA ISAIAS ROCHA, matrícula n° 25.966-7, Chefe do
Serviço de Topografia, da Administração Regional de Brasília, como EXECU-
TORA do Convénio 003/92, firmado entre o Distrito Federal e a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil - NOVAC AP, objetivando a execução do
SERVIÇO TOPOGRÁFICO E AEROFOTOGRAMÉTRICOS, item 2.9 - do
Convénio, cuja fiscalização ficará a cargo da servidora GENISTEFANIN EPI-
FÂNIO, matrícula n° 70.378-8/NOVACAP, Topógrafa, no período de 02 01 a
31.12.92.

Ao executor do Convénio caberá a observância do Decreto n° 13.708, de 30
de dezembro de 1991, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira do Distrito Federal.

Brasília, 28 de janeiro de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 055, DE 28 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da-conípe-
tência que lhe é atribuído pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR LUIZAH-WERNECK VERCILLO PIMENTELmatrícula n°
33.546-0, Diretora da Divisão de Administração Geral, da Administração Re-
gional de Brasília, como EXECUTORA do Convénio 003/92, firmado entre e
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, objetivando a execução dos Serviços dos itens: 2.7 — RECURSOS
HUMANOS, 2.10 - MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS e 2.11 - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES, cu-
ja fiscalização ficará a cargo das funcionárias ISMERALDA DOS SANTOS
LIRA LEMOS, matrícula n° 32.761-1, Chefe da Seção de Pessoal, o item 2.7 e
HELENA AMANO, matrícula n° 21.779-4, Chefe da Seção de Fiscalização de
Posturas os itens 2.10 e 2.11, no período de 02.01 a 31.12.92.

Ao executor do Convénio caberá a observância do Decreto n° 13.708, de 30
de dezembro de 1991, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira do Distrito Federal.

Brasília, 28 de janeiro de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA
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CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 12.541 de 30 de julho de 1990y

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos das Normas de Execução Orçamentaria e Finan-

ceira, aprovadas pelo Decreto n° 13.708,de 27 de dezembro de 1991, o Enge-
nheiro Civil LUIZ FERNANDO AZEVEDO DIAS, matrícula n° 33.813-3, Di-
retor da Divisão de Obras Públicas da Administração Regional de Ceilândia,
como Executor e o Engenheiro JUAN CARLOS DEL CARPIO NAPCHETT,
matrícula n° 66.837-0 para Supervisor, auxiliar do Executor do Convénio
003/91 — Exercício 1992 firmado entre o Distrito Federal através da Subsecre-
tária das Articulações das Administrações Regionais — SAAR e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital — NOVACAP, para os serviços constantes nos
itens:

2.1 — Operação Tapa Buracos;
2.2 — Fornecimento de Massa Asfáltica;
2.3 — Conservação e Recuperação de Pavimentação de Vias Públicas;
2.4 — Conservação e Recuperação de Áreas Ajardinadas e Arborizadas;
2.5 — Recuperação de Calçadas e Meios-Fios;
2.6 — Recuperação, Desobstrução e Limpeza de Bocas de Lobos e Galerias

de Águas Pluviais;
2.8 — Terraplanagem e encascalhamento;
2.9 — Serviços Topográficos e Aerofotogramétricos;
2.12 — Conservação e Recuperação da Sinalização de toda Área Urbanizada

de Ceilândia.

Ceilândia-DF, 07 de janeiro de 1992

PAULO ALCEU DE ALMEIDA PEREIRA

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF do dia 13.01.92)

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PROCESSO N» : 030.001.070/92.

INTERESSADO : TCB

ASSUNTO : Reconhecimento de Divida

À vista das instruções contidas nas Normas de Execução

Orçamentaria e Financeira, reconheço a dívida, autorizo a realização

de despesa e determino a emissão da Nota de Empenho no valor de

Cr$ 217.889.760,82 (duzentos de dezessete milhões, oitocentos e oi-

tenta e nove mil, setecentos e sessenta cruzeiros e oitenta e dois

centavos), em favor da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasí

lia Ltda - TCB.
Publique-se s encaminhe-se o processo à DAG, para emis

são da respectiva Nota de Empenho, à conta da dotação do elemento

349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento da Secreta-

ria da Fazenda.

F.rn-n P.9/01/9?

CONSELHO DE TRANSPORTE PÚBLICO CO-
LETIVO DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U Ç Ã O N « 2358/92 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLE

TIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo

2 8 , inciso III, do Decreto n» 9 .269,

de 13 de fevereiro de 1986, combinado

com o artigo 45, § 2 e , do Regulamento

do Transporte Publico Coletivo do Dis^

trito Federal, aprovado pelo Decreto

n» 10.062, cê 05 de janeiro de 1987,e

considerando as normas do Decreto ne

12.228, de 22 de fevereiro de 1990,de

reajuste de custos;

considerando a alteração nos padrões

de alocação de mão-de-obra empregada

na produção de serviços, decorrente da
redução, prevista em Acordos Coletivos,

das jornadas de trabalho dos Rodovia
rios a partir de l s de agosto de 1989;

considerando a necessidade de adaptar

os valores de remuneração do serviço
convencional de transporte publico aos

parâmetros operacionais vigentes em

dezembro de 1991 e aos preços de insu

mós e mão-de-obra util izados na sua pró
duçao;

considerando a necessidade de continua

dade nos procedimentos relativos ao
Caixa Único, envolvendo a apropriação

de custos e medição dos serviços presta
dos, para a emissão de notas de Debito/

Credi to , com vistas ao recolhimento ao

Caixa e/ou pagamento às operadoras dos
saldos devidos em cada período de med^

cão;

considerando, finalmente, o estudo fei.

to pelo Departamento de Transportes Ur

banos constantes do processo administra

tivo ns 030.000.671/92 e o voto do conse

lheiro António de Melo Nascimento, por

unanimidade,

R E S O L V E :

1. Aprovar o estudo de custos unitários

para os serviços de transportes públicos Coletivos do tipo conven

cional, remunerados através do Caixa Único, contido no processo

ne 030.000.671/92;

2. Propor ao Excelentíssimo Senhor Go

vernador do Distrito Federal a fixação, em caráter provisório, de

novos preços unitários para remuneração das empresas operadoras

dos serviços de que trata o item anterior, conforme quadro seguin

te, constante do estudo ali mencionado:

DISTRITO FEDERAL - CUSTOS UNITÁRIOS PARA REMUNERAÇÃO DAS PRESTADORAS

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES ATRAVÉS DO CAIXA ÚNICO.

Serviços prestados a partir de l» de dezembro/91

Operadoras

ALVORADA

PLANETA

TCB

VIPLAN

EMTC

Planilha "A"

(Cr$/Km)

828,6173

837,9079

946,5838

781,4546

840,7769

Planilha "B"

(Cr$/Km)

777,9558

788,2724

891,3521

730,6175

799,7338

3. Esta Resolução entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

ADALBERTO flLCDEtf VALADft
Membro ' /

ÂÀRCIO VIEIRA LOBO
Membro

JOAQUIM í. GUILHERME ARAGAO
Membro

AKOCIA FERREIRA MENDES

CTCI
Membro

VERIDIAN4 BRAGANÇA DA SILVA
Membro
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DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES URBANOS

ORDEM DE SERVIÇO /92-DTU/ST, DE JANEIRO DE 1992.

O Diretor do Departamento de Transportes

Urbanos da Secretaria de Transportes do Diŝ

trito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 7*, inciso IX, do D£

creto n8 8.043, de 19 de junho de 1984, com

binado com o artigo 35, incisos I e III, do

Regimento aprovado pelo Decreto n» 2.933,

de 27 de julho de 1975, e tendo em vista o

disposto ao art. 24, Parágrafo Único do

Código Disciplinar do Sistema de TranspO£

te Publico Coletivo, aprovado pelo Decr£

to n» 13.718 de 06 de janeiro de 1992;

Considerando o grande numero de processos

resultantes do processamento de multas apli^

cadas nas empresas operadoras e prepostos;

considerando a necessidade de se agilizar o

andamento desses processos, com vistas a

, uma maior eficiência das punições aplica

das;

considerando que as atribuições desta Dir£

toria lhe preenchem o tempo integralmente,

resultando um acúmulo de processos a esp£

. rã de análises e pareceres finais,

l

R E S O L V E :

1 - Delegar ao Diretor da Divisão de Fisca

lização deste Departamento, competência para em nome deste Dir£

tor, aplicar as penalidades previstas no art. 24, inciso II, aÚ

neas "a" e "b" do código Disciplinar do Sistema de Transporte Publico

Coletivo do Distri to Federal .

2 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor

na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Brasília,"~2 $ de janeiro de 1992.

JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO NETO

Departamento de Transportes Urbanos

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N* W Ó /92-DTU/ST, £fí DE JANEIRO DE 1992.

O Diretor do Departamento de Transportes Ur

banos da Secretaria de Transportes do Distrî

to Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 7* inciso IX, do Decreto

ns 8.043, de 19 junho de 1984, combinado

com o artigo 35, incisos I e III, do Regi^

mento aprovado pelo Decreto ns 2.933, de 27

de julho de 1975, e tendo em vista o dispos_

pó ao art. 24, Parágrafo Único do Código

Disciplinar do Sistema de Transporte Publ^

co Coletivo, aprovado pelo Decreto n5 13.718

de 06 de janeiro de 1992;

considerando o grande numero de processos ré

sultantes do processamento de multas aplica

das nas empresas operadoras e prepostos;

considerando a necessidade de se agilizar o

andamento desses processos, com vistas a uma

maior eficiência das punições aplicadas;

considerando que as atribuições desta Dir^

toria lhe preenchem o tempo integralmente,

resultando um acúmulo de processos a espera

de análises e pareceres finais,

R E S O L V E :

l - Delegar ao Diretor da Divisão de Rela

coes Institucionais deste Departamento, competência para em nome

deste Diretor, decidir sobre os requerimentos de reconsideração das

penalidades aplicadas, conforme previsto no art. 31, do código Di£

ciplinar do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Fídéraí)

?- Esta Ordem de Serviço entra em vigor

na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Brasília, de janeiro de 1992.

JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO NETO

Departamento de Transportes Urbanos

Diretor

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista os termos do Processo n°
040.009.989/91,

RESOLVE:

1 - Designar os servidores FELIPE NOBREGA DE GALIZA FILHO, ma-
trícula n° 30.134-5, Assessor do NDA, MARIA REGINA DE MATTOS, matrí-
cula n° 31.996-1 e THIARA ZAVAGLIA TORRES DA SILVA, Assessora
DFA-11 do NDA, matrícula n° 33.721-8, para,sob a Presidência do primeiro,
comporem Comissão de Tomada de Contas Especial, objetivando apurar os fa-
tos relatados no processo acima mencionado.

II — Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos,
a contar da data da publicação deste Ato.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 — Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, objetivando a apuração dos
fatos relatados no Processo n° 030.014.616/91, Portaria publicada no DODF n°
247/91, de 13.12.91, página 11.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 1992

NURI ANDRAUS GASSANI

" ' \

SECRETARIA DE CULTURA
ESPORTE E COMUNICAÇÃO

SOCIAL^ .
INSTRUÇÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Instrução n° 01 de 23 de maio de 1991, do Senhor Presidente da Funda-
ção Cultural do Distrito Federal, e
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Considerando o constante no Processo n" 061.000733/91,

RESOLVE:
v

I — Dispensar, por motivo de aposentadoria, RAYMUNDO GERALDO
TEIXEIRA DE CARVALHO, matrícula n° 34.467-2, das atribuições de Execu-
tor dos Convénios firmados entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERALeas FUNDAÇÕES BRASILEIRADE TEATRO E UNIVERSIDADE
DE BRASÍLIA, constantes rio processo acima citado.

II - Designar RAIMÍUNDA TELES DOURADO,matrícula n°811-7,Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro Suplementar de
Pessoal da Fundação Cultural do DF, para, na qualidade de Executora e sem
prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o cumprimento dos Convé-
nios referidos no item I.

Distrito Federal, 27 de janeiro de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

INSTRUÇÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Instrução de n° Ol^de 23 de maio de 1991, do Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito Federal,

RESOLVE:

Designar ANA GLÁUCIA GADONIBRACARENSE COSTA, matrícula n°
846-X, Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão IV, do Quadro Su-
plementar de Pessoal da Fundação Cultural do DF, para substituir, no período
de 15.01 a 13.02.92, ALMIR DA SILVA PINTO, matrícula n° 1033-2, Gerente
de Operações Técnicas, do Departamento de Rádiodifusão-DE-FCDF, Símbolo
DFG-12, por motivo de seu afastamento em gozo de férias relativas ao exercício
de 1991.

Distrito Federal, 27 de janeiro de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 14.DE 24 DE JANEIRO DE 199214.DI

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO - DEFER, no uso das atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no artigo 4° da Lei 174, de 31 de outubro de 1991 e o que
consta do Decreto n° 13.534.de 01 de novembro de 1991.

RESOLVE:

Conceder Gratificação de 150% referente à carreira de Orçamento e Contro-
le Interno ao Servidor PORFÍRIO MAGALHÃES SOUSA, Analista de Orça-
mento, matrícula n° 35.430-9, lotado na Divisão de Administração Geral-DAG,
a partir de 17 de janeiro de 1992 — de acordo com o Decreto n° 13 726.de
16/01/1992.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

PROCURADORIA GERAL

PORTARI>GAB/PRG N° 09/92.DE 27 DE JANEIRO DE 1992.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979 e à vista do disposto no artigo 97, III, "b", da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR ALMIR NOGUEIRA, Procurador de 1a Categoria, matrícula
n° 30.773-4, para substituir o Chefe da 4a Subprocuradoria, da Procuradoria
Geral do Distrito Federal, Símbolo DFG-13, no período de 27 de janeiro a 03 de
fevereiro de 1992, em razão do afastamento do titular.

JOSÉ MILTON FERREIRA

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N« (X£ , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n<! 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR PAULO CARRUSCA BRITTO para exercer a função

de Assessor Técnico II - GF-3, na Coordenação de Documentação e

Informática.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

ATO DO PRESIDENTE

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n» 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR WILSON DIAS SARMET para exercer a função de

Assessor Técnico II, GF-3, na Coordenação de Documentação e Infor

mática.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N= O-t8 , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ns 013/91,

R E S O L V E :

NOMEAR HEBERT O.AYRES DA FONSECA RIOS, Assistente

Técnico I, GF-4, matrícula n^ 10.332-68, para substituir CÂNDI^

DA MARIA PEIXOTO MEDEIROS, Chefe de Gabinete, FS-4, do Gabine

te do Deputado Banício Tavares, durante o período de férias

desta, de 03.02.92 a 23.02.92.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DA MESA DIRETORA N* OOÍ, , DE 1992

Fixa o quantitativo de vagas para

o cargo de Assessor Técnico do

quadro de Carreira dos Servidores

da Câmara Legislativa do Distrito

Federal - Concurso Publico - 1992.

A Mesa Diretora da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista

o disposto no Parágrafo único do art. 70 da Resolução na 35, de
1991,
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R E S O L V E :

Art. 1« - Fixar, para efeito do Concurso público de

1992, o quantitativo de vagas a serem preenchidas para o Cargo

de Assessor Técnico da Carreira dos Servidores da câmara Legisla

tiva cio Distrito Federal.

Art. 2« - Fica estabelecido no Anexo a este Ato o quan

titativo de vagas, por categoria profissional, para o Cargo de

Assessor Técnico.

blicaçao.

cação.

Art. 3« - Este Ato entra era vigor na data óe sua publd.

Art. 4S - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

Art. 3e - Este Ato entra em vigor na data ae sua pu

Art. 4* - Revogam-se as disposições eni contrario.

Sala de Reuniões, 21 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Deputado TADEU RORIZ
Vice-Presidente

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretario

Deputado TADEU HORIZ
Vice-Presidente

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretário

ANEXO I

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PARA

O CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO

É

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

•

.

.

.

.

.

.

.
„

.

.

.

-

C A T E G O R I A

Adm in i strador
Advogado
Analista de S i si emas
Ar qu i teto
Ar qu i v i st a
Assistente Social
B ibl i ot ecár i o
Cont ador
Econom i st a
Enferme r o
Engenhe ro C i v i l
Engenhe ro Elejjricista
Engenhe ro Agrónomo
Engenhe ro de Transpore
Estat íst iço
Médico - Emergências médicas

e Cardiológicas
Médico - Perícias Médicas

e do Trabalho
Médico San i t ar i st a
Pedagogo
Ps i c ó logo
Revisor de Texto
Soe i ó 1 ogo
Técnico de Comunicação
Social - Jornalista
Técnico de Comunicação
Social - Relações Publicas
Técnico de Cálculos Atuariais
Revisor Taquígrafo

TOTAL GERAL

Q U A N T I T A T I V O

P R O P O S T O

10
14
03
02
04
04
04
05
12
02
02
01
01
01
00

03

01
01
04
02
02
01

04

01
01
10

107

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N'OoM , DE 1992

DISPÕE SOBRE O RESSARCIMENTO, À

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, DE DESPESAS COM TRATA

MENTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES

DA CASA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊW

CIAS.

A Mesa .Diretora da câmara Legislativa do Distrito Fe_

deral, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. ls - Os valores dispendidos pela Camará Legisla

tiva do Distrito Federal com tratamento de saúde de servidores,

Deputados Distritais e dependentes, até a implantação do Fundo

de Assistência à Saúde da Camará Legislativa - FASCAL, serão

ressarcidos de conformidade com o disposto no art. 46, da Lei

8.142, de 11.12.90, na Resolução 022 de 1991 e no art. 4^, do

Ato da Mesa Diretora n^ 042 de 1991.

Art. 25 - A Coordenadoria de Seguridade Social da Di.

retoria de Recursos Humanos definirá, em articulação com os

servidores e Deputados Distritais, o percentual de aesconto men

sal que, dentro dos limites estabelecidos no art. 42, da Hesolu

cão 022 de 1991, incidirá sobre a remuneração daqueles que

tenham sido beneficiados com financiamentos para tratamento de

saúde.

Art. 3t - Os descontos serão efetuados em parcelas

sucessivas, incidentes sobre os vencimentos dos beneficiados,

a partir do vencimento do mês de fevereiro de 1992.

ATO DA MESA DIRETORA N«OC»3 , DE 1992

t,

A Mesa Diretora da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. ls - Os valores dos vencimentos dos cargos efeti

vos criados através da Resolução n e 034, de 1991, ficam reajusta

dos nos mesmos índices de reajuste atribuídos à remuneração dos

cargos em comissão e gratificações de função através dos Atos da

Mesa Diretora n«'o58/91, 073/91 e 075/91.

Art. 2» - O reajuste de 30% (trinta por cento), conce

dido a título de antecipação, pelo Ato da Mesa Diretora ns

058 , de 1991, incorpora-se aps vencimentos dos cargos efetivos,

para efeito de atualização das tabelas.

Art. 4» - Este Ato entra em vigor na data de sua pu

blicaçao, retroagindo seus efeitos a data de publicação da

Resolução 022 de 1991.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala de Reuniões, 21 de janeiro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Deputado PEDRO CELSO

Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

Terceiro Secretario
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ATO DA MESA DIRETORA N«OOS~, DE 1992

A Mesa Díretora da câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. l* - Poderá ser antecipado o pagamento de 50?ó (cin

quenta-por cento) da gratificação natalina, a que alude o art.

61, II, da Lei 8.'112, de 1990, nos afastamentos decorrentes de

férias dos servidores da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral.

Parágrafo único - A antecipação referida neste artigo

somente será concedida se o servidor a requerer por ocasião do

pedido de férias.

cação.

Art. 2* - Este Ato entra em vigor na data de sua publjL

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, de janeiro de l 992.

Deputado SALV1ANO GUIMARÃES
Presidente

Deputado TADEU ROHIZ
Vicê-Présidente

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N9 £»& , DE 1992

Estabelece normas complementares
relativas à organização e funcionamento
do Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa do Distrito Federal-
FASCAL.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
D i s t r i t o Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no art. 4ir do Anexo I, da
Resolução riS 038, de 1991,

RESOLVE:

Art. 19. - São estabelecidas normas
complementares relativas à organização e funcionamento do
Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - FASCAL.

Art. 29 - A Câmara Legislativa proverá as
instalações físicas, os recursos humanos e materiais
necessária'.-. à operac i onal i sacão du FASCAL, assim
Lompreend idos:

s I - salas equipadas com mesas, telefones com
linha direta, arquivos, máquinas de datilografia e material
de exped i entes

II - corpo técnico, composto de:

a) 6(seis) Assessores Técnicos I-GF l, dentro
das seguintes categorias profissionais:

2 (dois) Médicos, sendo i (um) Médico
perito e i (um) Médico especialista em emergências médicas e
c ard i o l d g i cãs;

- 2 (dois) enfermeiras
~ l (um) contador
- i (um) assistente social
b) l(um) assistente técnico I-GF 3?
c) 2(dois) auxiliares de administração 1-GF 5
d) i(um) gerente - coordenador CC 02.

Parágrafo único - Até que sejam ultimados os
atos de nomeação e posse dos servidores efetivos da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, poderá ser efetuada
admissão de pessoal, mediante livre provimento ou
requisição, para suprir o corpo técnico do FASCAL.

Art. 3Q - Fica criado
Administração do FASCAL, composto dês

Conselho de

representante; da Presidência daa) i(um>
Câmara Legislativas

b) l(um) representante
c) l(um) representante
d) i (um)
e) l(um)
f) l(um) representante dos

indicado pela Associação dos servidores
Legi slat i vá.

da V i ce-Pres i dênc i a;
da 13 Secretaria;

representante da 2S Secretaria;
representante da 35! Secretaria;

servidores,
da Câmara

Parágrafo Primeiro — Cada representante terá
um suplente, também nomeado pela Mesa Oiretora.

Parágrafo Segundo - Até que seja criad a a
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa, seu
representante será indicado pela Comissão Pró-Criação da
ent i dade.

Art. 49 - A
Legislativa indicará o Gerente
pelo Presidente da Câmara.

Mesa Diretora da
do FASCAL, que será

Câmara
nomeado

Parágrafo Primeiro -
perceberá .gratificação correspondente
ref erehc i a CC 02.

tierente do FASCAL.
de Coordenador, de

Parágrafo Segundo - O Gerente do FASCAL.
ficará subordinado ao conselho de administração referido no
art i g"o ant er i or .

Art. 5Q - O FABCAL funcionará sob supervisão
técnica da
contábil da

iii Secretaria,
23 Secretaria.

orçamentaria, financeira e

Art. 69 - Poderão filiar-se ao FASCAL, além
dos elencados no art. 39, do Anexo I, da Resolução nS 038,
de 1991, os servidores cedidos à Câmara Legislativa.

Art. 79 - São beneficiários do FASCAL, além
do1.;» mencionados no art. 4°., do Anexo I, da Resolução n!3
0313, de 1991, os filhos de qualquer condição e enteados, até
2í(vinte e um) anos de idade, que não tenham renda própria.

Parágrafo único — É também beneficiário do
FASCAL. o menor abrangido pelo disposto ria alínea "h" do art.
4Q, do Anexo I, da Resolução n Q 038, de 1991, bem assim o
incluído na Declaração do Imposto de Renda do titular.

Art. 89. - Não havendo dependentes
preferenciais, o titular poderá designar i (uma) pessoa como
seu benef i c i ar i o.„

Art. 99 -
internacional, o servidor
como beneficiários do FASCAL.

Em caso de cessão a organismo
e seus dependentes serão mantidos

Art. 10 — A inobservância do disposto no art.
12, do Anexo I, da Resolução nS 038, de 1991, acarretará
processo d i s c i p l i n a r e devolução atualizada dos valores
recebidos indevidadmente.

Art. 11 — A provisão de recursos prevista no
Parágrafo único do art. 13, do Anexo I, da Resolução n2 038,
de 1991, dependerá de aprovação da Mestt Diretora, e não
poderá exceder a d i s p o n i b i l i d a d e de recursos, observado o
disposto no art. 47 da citada Resolução.

Art. 12 - A concessão de auxílio e/ou
adiantamento para tratamentos médicos, .hospitalares e
odontol óg i cos ficará subordinada ao cumprimento das
disposições do art. 14, do Anexo I, da Resolução nQ 038, de
1991, e de normas supervenientes baixadas pela Mesa
D i rei ora.

Art. 13 - Os valores das tabelas específicas
do FABCAL terão por basco os fixados nas tabelas da
Associação Médica Brás i lê ira-AMB, Associação Brasileira de
Odontologia-ABO, Sindicato Brasiliense de Hospi ta is-SBH e
Brás i nd i cê.

Art. 14 — Para percepção dos aux í l i os
indicados no art. 15, alíneas, "a" a "g", do Anexo I, da
Resolução 038, de 1991, o beneficiário deverá obter prévia

autorização e encaminhamento do FASCAL, 'através da "Guia de
Atendimento", aos especialistas e serviços credenciados,
conveniados ou de livre escolha.

Parágrafo único - Os tratamentos indicadas no
art. 15, alínea "h", do Anexo I da a l u d i d a Resolução, só
poderão receber auxílio mediante autorização especial do
Conselho de Administração do FASCAL.
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Art. 15 - O custeio de tratamento de doenças
e/ou lesões; decorrentes de acidentes de trabalho será de
integral responsabilidade da Câmara Legislativa, consoante
dispõe a Lei n B B.112, de 1990.

Art. 16 - Caberá ao Conselho de Administração
tio FASCAL arbitrar c submeter à aprovação da Mesa Diretora
os valores indicados no ar t . 16, do Anexo l, da Resolução n!3

«38, de 1991.

Art. 17 - O deslocamento para centro dotado
de maiores recursos médicos, no País, ficará condicionado à
análise do Conselho de Administração e aprovação da Mesa
Diretora, baseada em laudo médico circunstanciado do Serviço
Médico da Câmara Legislativa.

Art. 18 - Fica vedado o custeio de
deslocamento para tratamento no exterior, aplicando-se o
p r i n c í p i o da analogia à Portaria do MTPS n 2 3.513, de 1983.

Art. 19 - Em caso de falecimento fora do
local de d o m i c í l i o , o custeio de despesas decorrentes de
embalsamamento e transporte será efetuado, exclusivamente,
para o t i t u l a r , dependendo de autorização do Conselho de

Administração do FASCAL..

Art. 20 - A si despesas necessárias ao funeral
do b e n e f i c i á r i o serão cobertas com recursos do PASCAL, até
o l i m i t e de 5(cinco> salár ioa-míni mós.

Art. 2 1 - 0 custeio de cirurgias
reconstrutoras ou reparadoras, com finalidade exclusivamente
terapêutica, dependerá de prévia autorização do Conselho de
Administração do FASCAL, baseada t: m parecer do serviço
Médico da Câmara.

Art. 22 - As despesas referentes a
tratamentos ou cirurgias de natureza cosmética ou
embelezadora, cobradas a qualquer título, por especialistas,
e/ou instituições médicas, em regime de credenciamento,
convénio ou l i v r e escolha, serão de integral
responsabilidade do titular do FASiCAL.

Art. 23-0 custeio das aquisições previstas
nas alíneas "b" e "c." do art .. 19, do Anexo I, da Resolução
n!2 «38, de 1991, dependerá de autorização do Conselho de
Administração do FASCAL, baseada em parecer do Serviço
Médico da Câmara.

Art. 24 — O adiantamento de recursos previsto
nos art s. 23 a 25,, do Anexo I, da Resolução n£! 038, de 1991,
far-st'-á mediante o atendimento das seguintes condiçoess

ftrt. 28 - Fica vedado, no regime de livre

a) l i ín i te m í n i mo
venc imento-padrão;

correspondente a 50% do menor

b) prévia autorização do Conselho de Administração do
FASCAL, salvo nos casos de emergência médica ou quando o
beneficiário estiver fora do Distrito Federal;

c) quitação integral, pelo titular, de anteriores
adiantamentos concedidos pelo FASCAL, salvo para casos de
emergência, confirmados mediante parecer do serviço médico
da Câmara.

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos
adiantamentos previstos nos arts. 23 a 25, do Anexo I, *da
Resolução nfí 038, de 1991, não sofrerá encargos financeiros,
sendo suas. parcelas atual i zadas, monetariamente, em idêntico
percentual
t i t u l a r K s ..

e na mesma época dos reajustes salariais

Parágrafo Segundo — Fica incluído, pelo
presente Ato, o adiantamento, pelo PASCAL, de recursos
destinados a tratamento odontolrigico.

Art. 25 -
Po dera, b m quBl q u e r c a so
n£> B.112, de 1990.

A reposição dos adiantamentos
, contrariar as disposições da

não
Lei

Art. 26 - Os servidores requisitados pela
Câmara Legislativa, quando de seu retorno aos órgãos ou
entidade!;; de origem, deverão quitar, integralmente, seus
débitos com o FASCAL, salvo em casos especiais, submetido
pelo conselho de Administração à aprovação da Mesa Diretora.

Art. 27 - Os servidores nomeados em regime de
livrt? provimento, quando da exoneração, terão suas dí v i d a s
com o FASCAL deduzidas dos valores i nden t ;'t\t ór i os .

Parágrafo único - Caso as dívida s de que
trata o "Caput" deste artigo sejam superiores aos valores
indenizatóri os, o saldo devedor deverá ser pago com recursos
próprios; do devedor* em condições VA serem estabelecidas pelo
Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 29 — 'O reembolso previsto no art. 35, do
Anexo I, da Resolução nS 036, de 1V91, não poderá exceder os
valores fixados na tabela específica do FASCAL.

Art. 39 - Os. preços referidos no art. 39, do
Anexo I, da Resolução n9 038, de 1991, não poderão exceder
em 4 (quatro) veses os fixados na Tabela do FASCAL.

Parágra-Fo único - O tratamento de saúde de
servidor e de seus dependentes, referidos no mesmo artigo, é
exclusivo dos inscritos no FASCAL, devendo ser realizado por
especialistas e serviços credenciados ou conven i ados>.

Art. 31-0 eventual saldo de antecipação de
recursos concedidos e não utilizados será reposito em valores
atual i zados.

Art. 32 - Os valores da Tabela de benefícios
observarão os índices de variação salarial dos servidores e
as condições de mercado, observado o disposto no art. 14
deste Ato.

Art. 33 - Serão pagos, de uma vez, em valores
atualizados, como condição para restabelecimento de
direitos, osi débitos de titulares do FASCAL não quitados nos
prazos estabelecidos.

Art. 34 - As normas de organização e
funcionamento do Conselho de Administração do FASCAL serão
estabelecidas em Regimento Interno, após aprovação pela Mesa
Diretora da Câmara Legislativa.

Art. 35 - Os cas-os não previstos neste Ato
serão submetidos pelo Conselho de Administração à aprovação
da Mesa Diretora.

Art. 36 - Este Alo entra em vigor na data de
sua publicação.

contrár io.
Art. 37 - Revogam-se as disposições em

Brasília, 21 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARSÉS
Pres i dente

Deputado TADEU RORIZ
Vice-Presidente

Deputado JOSÉ ORNELLAS
Segundo Secretário

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretário

COORDENADORIA OE COMISSÕES
COMISS20 DE ASSUNTOS SOCIAIS

i 3gj> RFIJNTZn DA CDHISSZD PE ASSUNTOS SOCIAIS-
I>A EM 20 DE NOUEMBRO DE 1991-

As dez horas do vinte de novembro de m i l novecentos e
noventa e um, no A u d i t ó r i o da Câmara L e g i s l a t i v a , sob a
Presidência do Deputado EDIMAR PIRENEUS e com a presença dos
Senhores Deputados: GILSON ARAÚJO, ROSE MARY MIRANDA, JORGE
CAHUY e AGNELO QUEIROZ, reúne-se a ComiasSo de Assuntos
Sociais. Deixam de comparecer os Deputados 'EURfPEDES
CAMARGO, LÚCIA CARVALHO e MAURÍLIO SILVA, por m o t i v o
Justificado. Havendo número regimental, o Senhor Presidente
dá I n i c i o à sessfio concedendo a palavra ao Sr. CLÁUDIO
PIRES, Presidente da APRONTAG - As s o c i a ç ã o dos Produtores do
Núcleo Rural de T a g u a t i n g a - DF, o qual c o n v i d a os nobres
parlamentares para uma visita visando conhecer o trabalho
realizado pelas Chácaras componentes da citada associação, a
fim de subsidiar a análise e decisão sobre o Projeto de Lei
nB SOI/91, que " PropOe a criação do Parque Ecológico e
Recreativo Jusceiino Kubstcheck*. Os Deputados GILSON ARAÚJO
E ROSE MARY MIRANDA propBem levar os autores do citado
Projeto ao local e s o l i c i t a r a retirada da Proposição. O
Senhor Presidente I n d i c a os Deputados JORGE CAHUY e ROSE
MARY MIRANDA para realizarem visita I n i c i a l com apresentação
de Relatório a esta Comissão. Posteriormente, serão ouvidos
o Secretário de Desenvolvimento Urbano e .os Administradores
de Taguatlnga e G e i i f i n d l a , a fim de consubstanciar a
decisão desta Comissão. Passando ao Item 01 da Pauta,
r e l a t i v o ao Projeto de L e i na 189/91, que " D i s p õ e sobre a
contratação de pessoal para atender necessidade temporária
de excepcional Interesse p ú b l i c o na Administração Direta,
Autárquica e F u n d a c l o n a i do Distrito Federai", é concedida
vista à Deputada ROSE MARY MIRANDA. Com r e l a ç à o ao Item O?,
referente ao Projeto de Lei nS 010/91, que " Reserva a área
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que e s p e c i f i c a ,  as ma r g e n s  da e s t r a d a  p a r q u e  C e i i ê n d i a ,  do 
l a d o  L e s t e  do c o r r é g o  V i c e n t e  P i r e s ,  p a r a  f i n s  de 
a s s e n t a m e n t o  da f a m í l i a s  de b a i x a  r e n d a ” ; a Comi ssSo  
s o l i c i t a r á  m a i o r e s  e s c l a r e c i m e n t o s  ao a u t o r  por  c o n s i d e r á - l o  
s i m i l a r  ao P r o j e t o  de Le i  ns 0 5 7 / 9 1 ,  v o t 8 n d o - o
o p o r t u n a m e n t e .  Dando c o n t i n u i d a d e  a t r a v í s  do I t e m  0 3 ,  que 
t r a t a  do P r o j e t o  de Le i  ns D B B / 9 1 ,  que " A u t o r i z a  a 
c o mp a n h i a  i m o b i l i á r i a  de B r a s í l i a  T e r r a c a p  a c o n c e d e r  o uso 
do t e r r e n o  que e s p e c i f i c a  e dá o u t r a s  p r o v I d ê n c I  a s ’ . 0
R e l a t o r ,  D e p u t a d o  JORGE CAHUY, e f e t u a  a l e i t u r a  do p a r e c e r

f a v o r á v e l ,  o q u a l  è a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e .  P r o s s e g u i n d o  
p e l o  I t e m  0 4 ,  r e l a t i v o  ao P r o j e t o  de L^ l  no 0 1 4 / 9 1 ,  que * 
A u t o r i z a  o Poder  E x e c u t i v o  do D i s t r i t o  F e d e r a l  a c o n c e d e r  
I n s e n ç ã o  do I mpo s t o  s o b r e  o p e r a ç f i e s  r e l a t i v a s  a c i r c u l a ç ã o  
de m e r c a d o r i a s  na a q u l s l ç f i o  de v e í c u l o s  que e s p e c i f i c a * ,  
dada a a u s ê n c i a  do R e l a t o r ,  D e p u t a d o  MAURI L I O S I L V A ,  í  
e f e t u a d a  a l e i t u r a  do P a r e c e r  f a v o r á v e l \  a c a t a n d o  o 
S u b s t i t u t i v o  p e l o  D e p u t a d o  GI LSON ARAÚJO,  sendo a p r o v a d o  por  
u n a n i m i d a d e .  Ou a nt o  ao I t e m  0 5 ,  r e f e r e n t e  ao P r o j e t o  de Lei  
no 0 7 1 / 9 1  " D l sp f i e  s o b r e  o l i m i t e  máxi mo de a l u n o s  por  s a l a  
de a u l a  e dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s * ,  a Coml ssf i d c o n c l u i  p e l o  
a d i a m e n t o  da v o t a ç ã o .  Dando c o n t i n u i d a d e ,  o D e p u t a d o  EDIMAR 
PI RENEUS pa s s a  a P r e s i d ê n c i a  da Se s s So  ao D e p u t a d o  AGNELO 
O U E | r o z , a f i m  de p r o c e d e r  ao r e l a t o  dos P a r e c e r e s  dos  
P r o j e t o s  a s e r e m a p r e c i a d o s  e x t r a - p a u t a :  P r o j e t o  de Le i  ns 
0 2 2 / 9 1  ’  D e t e r m i n a  ao Pod e r  E x e c u t i v o  do D i s t r i t o  F e d e r a l  a 
c o n s t r u ç ã o  de e s t a b e l e c i m e n t o s  e s c o l a r e s  p a r a  o a t e n d i m e n t o  
à f a i x a  e t á r i a  de z e r o  a s e i s  a n o s ,  na f o r m a  que c o n s i g n a ,  e 
dá o u t r a s ,  p r o v i d ê n c i a s *  -  P a r e c e r  p e l o  a r q u i v a m e n t o ,  
a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e ;  P r o j e t o  de Le i  ne 0 1 3 / 9 1  ’
A u t o r i z a  o GDF a u t i l i z a r  a á r e a  que e s p e c i f i c a  no Gu a r á  I ,  
às ma r g e n s  da f e r r o v i a ,  d i v i s a  com o C o n j u n t o  H a b i t a c i o n a l  
L u c I o  C o s t a ,  p a r a  f i n s  de e x p a n s ã o  u r b a n a ,  v i s a n d o  p r o p i c i a r  
h a b i t a ç ã o  p a r a  f a m í l i a s  de c l a s s e  m é d i a ” -  P a r e c e r  f a v o r á v e l ,  
a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e ;  P r o j e t o  de Le i  ne 1 0 8 / 9 1  
' A u t o r i z a  o Go v e r no  do D i s t r i t o  F e d e r a l  a I n s t i t u i r  a
l o t e r i a  e dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s  * -  P a r e c e r  f a v o r á v e l ,
a c a t a n d o  emendas ,  a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e .  São a p r e c i a d o s  
r i t r . i  ( K j u t a ,  | nc i  ii!. i  os s e g u i n t e s  P r o j e t o s  de L e i :  PL ns 
1 9 3 / 9 1  ’  D l sp f i e  s o b r e  a d i s p e n s a  de a s s i n a t u r a  de p o n t o  das  
a t i v i d a d e s  dos s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  do GDF que e x e r ç a m  
ma n d a t o s  e l e t i v o s  nos C o n s e l h o s  de F i s c a l i z a ç ã o  
P r o f i s s i o n a l *  -  P a r e c e r  f a v o r á v e l  do D e p u t a d o  JORGE CAHUY,  
a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e ;  PL ns 1 7 7 / 9 1  -  * Dl sp f i e  s o b r e  a
d e s t l n a ç ã o  aos  não f u m a n t e s  d e ,  no m l n l m o ,  5 0 *  .do t o t a l  dos 
l u g a r e s  de r e e t a u r a n t e s , l a n c h o n e t e s ,  p l z z a r l a s  e 
a s s e m e l h a d o s ,  l o c a l i z a d o s  no D . F . *  -  P a r e c e r  f a v o r á v e l  do
D e p u t a d o  a g n e l o  QUEI ROZ,  a p r o v a d o  por  u n a n i m i d a d e ;  PL ns 
1 8 0 / 9 1  -  " i n s t i t u i  no D i s t r i t o  F e d e r a l  a "Semana da
C o n s c i ê n c i a  N e g r a ’  e dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s *  -  D e p u t a d o  
GI LSON ARAÚJO e f e t u a  a l e i t u r a  do P a r e c e r  f a v o r á v e l ,  de 
a u t o r i a  da D e p u t a d a  LUCI A CARVALHO,  a p r o v a d o  por  
u n a n i m i d a d e .  F i n a l i z a n d o  p e l o  I t e m  06 -  A s s u n t o s  G e r a i s ,  o
D e p u t a d o  EDIMAR PI RENEUS,  r e a s s u m i n d o  a P r e s i d ê n c i a  da 
S e s s ã o ,  d i s c o r r e  s o b r e  q u e s t ã o  o c o r r i d a  em P l e n á r i o  s o b r e  a 
e x i s t ê n c i a .  I m p o r t â n c i a  e a t u a ç ã o  d e s t a  C o m i s s ã o ,  d e f e n d e n d o  
a a l t e r a ç ã o  r e g i m e n t a l .  Nada m a i s  ha v e n do  a t r a t a r  é 
e n c e r r a d a  a p r e s e n t e  S e s s ã o ,  da qu a l  e u ,  RONALDO PACHECO OE 
OL I VE I RA F I L H O,  s e c r e t á r i o  da Comi s s ã o  de A s s u n t o s  S o c i a i s ,  
l a v r o  a p r e s e n t e  At a  que após  l i d a  e a p r o v a d a  s e r á
a s s i n a d a  p e l o  S e nh or  P r e s i d e n t e .

CO O RDtNrtl>IIR IA  DE COMISSSES  
C 0 H IS S 8 0  DE ASSUNTOS S O C IA IS

ATA DA 3 3 a  REUNlZO  DA COMISSZO DE ASSUNTOS S O C IA IS  
REALIZADA Ett 22 DE NQVEHBRP DE 19 ? !.

As d e z h o r a s  do d i a  v i n t e  e d o i s  de novembr o de mi l  
n o v e c e n t o s  e n o v e n t a  e um, na S a l a  de Reu n l f i e s  das  
Coml s s f i e s ,  sob a P r e s i d ê n c i a  do D e p u t a d o  EDIMAR PI RENEUS e 
com a p r e s e n ç a  dos S e n h o r e s  D e p u t a d o s :  EURl PEDES CAMARGO,
LUCI A CARVALHO,  JORGE CAHUY,  MAURI LI O S I L V A ,  ROSE MARY 
MIRA.NDA E AGNELO QUEI ROZ,  r e ú n e - s e  e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  a 
Comi s s ã o  de A s s u n t o s  S o c i a i s .  Have ndo  númer o r e g i m e n t a l ,  0 
S e nh or  P r e s i d e n t e  dá I n i c i o  a s e s s ã o  a d i a n d o  os I t e n s  01 e 
04  p a r a  s e r e m a p r e c i a d o s  na p r ó x i m a  r e u n i ã o ,  que t r a t a m ,  
r e s p e c t i v a m e n t e ,  do PROJETO OE LEI  NS 0 1 0 / 9 1  -  * RESERVA A 
ARE A, OUE E SP E C I F I C A ,  AS MARGENS DA ESTRADA PAROUE 
CE I L í ND I A , 00  LADO LESTE DO CORRÉGO VI CENTE P I RE S ,  PARA FI NS  
DE ASSENTAMENTO OE FAMÍ L I AS  DE BAI XA RENDA’  , e do PROJETO 
DE LEI  NS 1 9 9 / 9 1  - *  CRI A 0 PAROUE ECOLÓGICO E RECREATI VO 00  
PARANOA,  a f i m  de n a q u e l a  o c a s i ã o  c o n t a r e m  com a p r e s e n ç a  
dos a u t o r e s  das c i t a d a s  P r e p o e l ç f i e s  p a r a  e s c l a r e c i m e n t o s .  
Pas s a nd o  ao I t e m  0 2 ,  r e l a t i v o  ao PROJETO DE LEI  NS 0 7 1 / 9 1  -  
" DI SPÕE SOBRE 0 L I M I T E  MAXIMO OE ALUNOS POR SALA OE AULA E 
DA OUTRAS P R O V i a í N C I A S * ,  o D e p u t a d o  AGNELO QUEI ROZ r e l a t a  
eeu P a r e c e r  f a v o r á v e l ,  a c a t a n d o  e mendas .  C o l o c a d o  em 
d i s c u s s ã o  e v o t a ç ã o ,  0 mesmo é a p r o v a d o ,  podendo v i r  a 
s o f r e r  a l t e r a ç f i e s  em P l e n á r i o .  P r o s s e g u i n d o  p e l o  I t e m  0 3 ,  
r e f e r e n t e  ao PROJETO OE LEI  NS 1 7 2 / 9 1 -  ’ AUTORI ZA CONSTRUÇÃO 
DE COBERTURA E FECHAMENTO COM GRADES AS AREAS VERDES
FRONTAI S AOS LOTES R E SI D E N CI A I S  DO GUARA E DA OUTRAS
PROVI OÊNCI AS’ , o  De p u t a d o  e o i m a r  p i r e n e u s  e f e t u a  a l e i t u r a  do 
P a r e c e r  f a v o r á v e l  ao P r o j e t o  o r i g i n a l ,  0 qu a l  é a p r o v a d o  por  
u n a n i m i d a d e .  F i n a l i z a n d o  p e l o  I t e m  0 5  -  A s s u n t o s  G e r a i s  -  
os p r e s e n t e s  r e t o r n a m  a d i s c u s s ã o  a r e s p e i t o  da s i t u a ç ã o  
d e s t a  Comi ss ão  p e r a n t e  a C a s a ,  s o l i c i t a n d o  ao S e c r e t á r i o  da 
Comi ss ão  que f a ç a  um e s t u d o  a r e s p e i t o  do a s s u n t o .  Nada ma i s  
ha vendo a t r a t a r  é e n c e r r a d a  a p r e s e n t e  s e s s ã o ,  da q u a l  eu ,  
RONALDO PACHECO DE OL I VE I RA F I L H O,  S e c r e t á r i o  da c o mi s s ã o  de 
A s s u n t o s  Soc I  a I a , I a v r o  a p r e s e n t e  A t a ,  que após l i d a  e
a p r o v a d a ,  s e r á  a s s i n a d a  p e l o  s e n h o r  P r e s i d e n t e .

RESOLUÇZO NB 037, DE Í99Í

Altera dispositivos das 
Resoluções nQ 34 e 35 de 
1991, e dá outras 
prov i dënc i as■

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art« 12 - Fica incluído no item II, do.art- 16, da 
Resolução nS 34, de 1991, que '"Institui a Estrutura
Administrativa da* Câmara Legislativa do Distrito Federal e 
dá outras providências", entre os órgãos de Assessoramento 
aos integrantes da Mesa Diretora, o Gabinete do 22 
Secret ár i o.

Art. 22 á alterada no art.12, item V, inciso 2,
da Resolução nô 34, de 1991, a denominação de Diretoria de
Apoio Financeiro e  Administrativo para Diretoria de
Administração e Finanças, procedendo-se esta alteração no 
art.50.

Art. 32 - é alterada no art.12, item V, inciso
2.1, da Resolução n2 34, de 1991, a denominação de Divisão 
de Finanças, Contabilidade e Orçamento para Divisão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, procedendo-se a devida 
correção no art.51.

Art. 42 á alterado o artigo 31 da Resolução
n9035, de 1991, que institui o Plano de Carreira dos
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, que
passa a vi gorar com a segui nte redação:

"Art. 31 A : íunçoes de confiança comportam
at i v i dades de chefi a de seçao e ass i st ênci a" .

Art. 52 ú altera-do na folha n~ 1, do anexo II da 
Resolução n9 035, de 1991 - Quantitativo de Cargos e
Categorias da Câmara Legislativa do Distrito Federal-
referido nos art- 79. e 11, na parte destinada ao Gabinete da 
Mesa Diretora, supr i m i nrio-Sc: 01 (um) cargo em comissão de
Coordenador e incluindo-se 05<cinco) cargos em comissão de 
Assessor Especial.

Art. 69 O anexo III - Cargos em Comissão -
Tabela de Remuneração - da Resolução nQ 035, de 1991, passa 
a vigorar com a redação oferecida por esta Resolução, nos 
anexos I e II.

Art. 72 Os Cargos em Comissão e as Funções de
Confiança, ocupados por servidores requisitados ou de 
carreira, terão denominação e remuneração conforme 
estabelecido nos anexos I e II desta Resolução.

Art. 82 Os Cargos em Comissão e as Funções de
Confiança de livre provimento terão denominação e 
remuneração conforme estabelecido nos anexos I e II desta 
Resolução.

Art. 92 - á alterado, no anexo II da Resolução n2 
035, de 1991, a classificação do Cargo de Chefe de Unidade, 
passando para o símbolo CC-2, com os respectivos vencimentos 
mensais, gratificação e remuneração, mantido o quantitativo 
an t er i or .

Art. 10U - O anexo V - Funções de Confiança -
Tabela de Remuneração, referido no artigo 30 da Resolução n2 
35, de 1991, passa a vigorar conforme o estabelecido nos 
anexos I e II desta Resolução.

Art. 11 - 0 quantitativo de Cargos em Comissão e 
Funções de Confiança constantes no Anexo I e repetido no 
Anexo II totaliza 91 (noventa e uma ) vagas.

Art. 1 2 - 0  art. 75 da Resolução n2 035, de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art . 75 - Os servidores nomeados ou 
requisitados nos termos do art. 10 das Resoluções n2 06 e 
13, de 24.01.91 e 12.03.91, respectivamente, serão 
exonerados ou devolvidos aos órgãos de origem de acordo com 
a decisão da Mesa Diretora, caso a caso, no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias, a partir da posse dos concursados 
nos respectivos cargos".

Art. 13 - A Mesa Diretora deverá concluir o
processo de implantação da Estrutura Administrativa da 
Câmara Legislativa no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data da posse do primeiro 
servidor aprovado no Concurso Público.

Art. 14 A remuneração d o  Chefe de Gabinete dos 
Deputados Distritais, FS 4, corresponde ao símbolo CC-3, da 
tabela constante dos anexos I  e II desta Resolução.

Art. 15 As despesas decorrentes desta Resolução 
c o r r e r ã o  por conta da dotação orçamentária própria da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário, 
excetuadas as Resoluções n9s 01, 06, 013, 016, 017 e 028 de 
1991 -

Sala das Sessões, de de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Près i dente



DIÁRIO OFICIAL do DF
l. no „;: —~..n:

Brasília^ 30 de janeiro de 1992 Página 15

A N E X O I

TABELA DE REUNEBACAO

CABGO EM COH1SSM E FUNÇÃO DE CONFIANÇA - OPÇÃO (LEI 159/91)

(A8IIGOS 26 E 38 W RESOLUÇÃO 35/91)

SIIIBOLO

CC3

CC2

CC1

FC3

FC2

FC1

I1IULO DO CARGO

CHEFE DF. CONSULTORIA JURÍDICA

DIREIOR
CHEFE HE «BINEIE DOS KEHBROS DA HESA

CHEFE DE ASSESSORIR

ASSESSOR ESPECIAL M HESA
CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE UNIDADE

COORDENA DOR

CHEFE DE SETOR

CHEFE DE SECAO

SECRETARIA DOS MEHBROS DA MESA

SECRETARIA

QUANTIDADE

81

83

85

92

85

89

82

86

29

88

86

15

55x VENC. HENSftL

284.367,82

164.883,84

131.283,21

98.489,82

78.721,58

65.601,96

GRATIFICAÇÃO

939.974,18

733.623,88

682.898,48

452.173,88

361.739,38

381.449,28

REMUNERAÇÃO

1.144.341,12

917.626,94

734.181,61

358.582,82

448.469,8»

367.831,16

* OS UALOSES REFERIDOS NA TABELO SÃO OS DE NOVEMBRO DE 1991

A N E X O I I

TABELA BE REUNERACAO

CARGO EH COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA

(ARTIGOS 26 E 38 DA RESOLUÇÃO 35/91)

SIHBOLO

CC3

CC2

CCl

FC3

FC2

FC1

TITULO DO CARÊO

CHEFE DE CONSULTORIA JURÍDICA

liam
CHEFE DE GABINETE DOS MEMBROS CA HESA

CHEFE DE ASSESSORIA

ASSESSOR ESFECIAL DA HESA
CHEFE DE DIUISÍO

CHEFE DE UNIDADE

COORDENADOR

CHEFE DE SEIOR

CHEFE DE SECAO

SECRETARIA DOS MEMBROS DA HESA

SECRETARIA

QUANTIDADE

81

83

85

82

85

85

82

86

29

88

86

15

UENC. MENSAL

371.576,48

298.188,88

238.551,38

178.925, 58

143.138,88

119.276,38

GRATIFICAÇÃO

939.974,18

753.623,88

682.898,48

432.173,88

361.739,38

381.449,28

REMUNERAÇÃO

1.311.358,38

1.851.811,88

841.449,78

631.899,38

384.869,38

420.725,58

> OS VALORES REFERIDOS HA TABELA SÃO OS DE NOVEMBRO DE 1991

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de 27/12/91) '

HESOLUÇÃO M9 038, DE 1991

CHIA O FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

DA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVA SEU

REGULAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a CÂi-IAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

aprovou e eu proirfulgo a seguinte Resolução:

Art. l9 - É criado o Fundo de Assistência a Saúde da Ca

,,iara Legislativa do Distrito Federal, doravante denominado

FASCAL, o qual se regerá pelo Regulamento constante do Anexo I

a çsca Resolução.

Art. 29 - U creoenclamento dos profissionais da área

medica e dos hospitais conveniados se regerá pelas normas cons

cantes do Anexo II a esta Resolução.

Art. 3B - Ksia Resolução entra e;n vigor na data de

sua publicação.

Art. 49 - Kevogam-se as disposições e;n contrario.

Sala das Sessões, 19 de dezemoro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
t* residente

ANEXO l

(HESOLUÇÃO 038/91)

REGULAMENTO
CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E DO OBJETIVO

Art. l9 - O Fundo de Assistência a Saúde da Camará Lê
gislativa, doravante denominado FASCAL, é um fundo contábil rnan
tido pela Camará Legislativa do Distrito Federal, com o objetivo
de oferecer os meios indispensáveis ao custeio dos tratamentos
médicos, hospitalares e odoncológicos necessários à preservação
e à manutenção da saúde dos Sennores Deputados, de seus servido
rés e respectivos dependentes.

Art. 2- - Constituem recursos do FASCAL as dotações or
çamentárias a serem alceadas pela câmara Legislativa, da ordem
de 35ó (Ires por cento) do total de sua folha de pagamento, bem
como o desconto de 3?ó( três por cento) da remuneração dos Deputados
e dos servidores que dele quiserem participar.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 3* - Poderão"participar do FASCAL:

a) os Depucados Distritais;

ò) os servicores do quadro de pessoal, ou assim consi^
Qerados na forma co Regulamento Administrativo da câmara;

c) os aposentados;
d) os pensionistas que estejam inscritos como benefi^

ciarios ate a data do óbito dos servidores. r\

Parágrafo único - lios casos de pensionistas, figurará
coino participante o responsável pelo grupo familiar, cabendo-lhe
os encargos decorrentes de sua parcicipação e dji dos beneficia
rios sob sua responsaoilidade.

Art. 49 - são beneficiários do FASCAL os participantes
voluntários e os dependentes por ele inscritos, relacionados a
seguir:

a) a mulher ou o marido;
b) a companheira ou o companheiro, desde que comprova

da a coabitação por tempo superior a 2 anos ou a existência de
filho havido em comum;

c) os filhos de qualquer condição e enteados menores
de 24 anos, sem economia própria, cursando estabelecimento de
ensino de primeiro, segundo ou terceiro graus, inclusive pós-gra
duaçao, em estabelecimento de ensino regular oficial ou reconhe
eido;

d) a mãe ou a mãe adotiva e, se inválidos ou com ida
de superior a 50 anos, o pai ou pai adotivo;

e) a madrasta e o padrasto, este se de idade superior
a 50 anos ou inválido;

f) os irmãos inválidos;
g) o menor que, por determinação judicial, se ache

sob a guarda do participante, ou se encontre sob sua tutela, e
não disponha de recursos para seu sustento e educação;

n> os filnos de qualquer condição e enteados maiores
. de 24 anos.se inválidos, em quaisquerdos casos, sem economia pró
pria.

§ l9 - O estado de dependência deve ser habitual e
efetivo, não se adiiii cindo casos de dependência meramente tempo
raria ou eventual, e pressupõe responsabilidade exclusiva e in
dispensável do servidor para o sustento do dependente.

§ 29 - A exigência constante do parágrafo anterior não
se aplica aos oeneficiarios mencionados nas alíneas "a" a "d"des
te artigo.

§ 3S - As inscrições de beneficiário* não terão cará
ter definitivo, reservando-se o FASCAL o direito de efetuar ré
visões e de, a qualquer tempo, verificar a exatidão das informa
coes prestadas, bem como exigir a comprovação de quaisquer de
claraçoes feitas.

Art. 58-0 mesmo beneficiário não poderá figurar como
dependente de mais de um participante.

Art. 6« - Cabe ao servidor propor, mediante o preen
chirnento de formulário próprio, a inscrição de seus cependentes,
que oeverão satisfazer as condições estabelecidas neste Regula
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isento, oem coi,io determinar a exclusão cie qualquer dependente

por ele inseri to.

Parágrafo único - Ao pensionista será permitido pró

por a inscrição exclusivamente de filho nascido ei.i decorrência

&e gravidez anterior ao óbito do cônjuge/coropanneiro.

Art. 79 - Autorizadas pelo FASCAI., as inscrições passam a

vigorar a partir ua data ei:i que fo:v;:i solicitadas.

Parágrafo único - Uo caso do cônjuge ou filho, a ins

crição vigorara 'a partir da data do casamento, ou nascimento,

se ocorrido apôs a posse do servidor ria câmara.

Art. 8« - Aos beneficiários será fornecido cartão de par

ticipante do PASCAL.

CAPITULO IV

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

Art. 99 _ perdem definitivamente a condição de beneficia
rios:

a) o Deputado Distrital ,er,i caso de renúncia, morte ou

perda do mandato;

b) Q servidor em caso de demissão, exoneração ou r.ior

te;

c) o dependente, OKI quaisquer das ocorrências previs

tas no art. 12;

d) o Deputado Distrital, servidor e seus dependentes,

excluídos na forma deste Regulamento;

Art. 10 - Peraem, temporariamente, a condição de benefi.

ciarios, os servidores e seus dependentes, nas seguintes hipó

teses:

a) enquanto licenciados sem vencimentos pela câmara,

salvo se optarem por ressarcir a mesma de todos os benefícios

concedidos ao abrigo do FASCAL;

b) enquanto suspensos na forma deste Regulamento.

Parágrafo único - Quando se tratar de cessão a orga

nismo internacional, o servidor e seus dependentes serão manei

dos como beneficiários do FASCAL.

Art. 11 - Ocorrendo a perda, definitiva ou temporária,

da condição de beneficiário por parte do Deputado ou do servi

dor, e sendo o cônjuge ou companheiro servidor da Câmara, trans

ferir-se-á, automaticamente, para este a responsabilidade de

inscrição dos demais dependentes, observadas as exigências regula

menta rés.

Art. 12 - Caberá ao participante comunicar ao FASCAL, de

imediato, qualquer alteração de dados cadastrais próprios ou

de seus dependentes ,e de ocorrências que determinem perda da cori

dição de beneficiário, devolvendo, neste caso, o correspondente

cartão de beneficiário.

CAPÍTULO V

DO AUXÍLIO

Art. 13 - Us benefícios previstos neste Regulamento se

rao cusceados com a utilização de recursos do fundo contábil cons

tituído na forma do art. 2S.

Parágrafo único - Compete a Camará, sempre que neces

sario e observados os parâmetros atuariais, prover o Fundo com

recursos financeiros suficientes ao cumprimento de seus objeti

vos.

Art. 14 - Os tratamentos médicos, hospitalares e odontoló

gicos serão custeados sob forma de auxilio e adiantamento, cuja

concessão ficara' subordinada ao cumprimento das disposições cons

tantes deste Regulamento,e terão por base os valores fixados

em tabelas específicas do FASCAL.

Art. 15-0 FASCAL assegurará aos beneficiários auxílio,

observados os limites de tabela a ser fixada semestralmente nos

casos de:

a) consultas médicas;

b) exames laboratoriais, radiológicos e outros meios

de diagnose;

c) tratamentos odontológicos;

d) atendimento de natureza ambulatorial, pequenos atos

médico-cirúrgicos e emergênciais clínicas;

e) internação para tratamento, cirurgia e parto;

f) exercícios de recuperação motora ou reabilitação,

fisioterapia, logopedia, ortofonia, ludoterapia e exercício or

tóptico;
g) psicoterapias e tratamentos psiquiátricos;

h) outros tratamentos, a critério do FASCAL ou de me

dico de sua confiança.

Art. 16 - Em casos graves de doença ou lesões graves em

consequência de acidente, a juízo do FASCAL, bem como nos aciden

tes de trabalho, será concedido auxílio, em valores arbitrados,

para a parcela que exceder às tabelas ae benefícios.

Parágrafo único - Nos casos enquadrados neste artigo,

serão consideradas todas as despesas necessárias ao tratamento,

inclusive medicamentos.

Art. 17 - Mediante prévio requerimento do Deputado ou do

servidor, ou de quem o possa representar, estando impossibilita

do de requerer, justificado por laudo medico circunstanciado,que

prove, a juízo do FASCAL, a necessioaoe de deslocamento para

centro de maiores recursos médicos, no Pais ou no exterior, se

rão pagas as despesas do paciente-beneficiario e do acompanhan

te.

Parágrafo único - Em caso de tratamento no exterior,

o requerimento deverá ser instruído com laudo circunstanciado,

passado por comissão médica ou instituição de renome no Pais,que

conclua pela real necessidade de deslocamento, em face oe se

terem esgotados os recursos existentes no Pais.

Art. 18 - Falecendo o beneficiário, no caso do artigo

anterior, ou em Consequência de acidente ocorrido fora do local

de seu domicílio, o FASCAL arcará com as despesas indispensáveis

ao embalsanamento,transporte e sepultamento.

Art. 19-0 FASCAL custeará, integralmente:

a) despesas necessárias ao funeral de dependentes;

b) aquisição de calçados e palmilhas ortopédicos,quan

do expressamente recomendados por médicos da especialidade ou do

FASCAL;

c) mediante prévia autorização do FASCAL, aquisição ou

locação de aparelhos ortopédicos em geral, aparelhos auditivos

e de outros com finalidade terapêutica, quando igualmente reco-

mendados por médico da especialidade ou do FASCAL, ressalvados

os casos expressa.Tiente previstos neste Regulamento.

Art. 20 - As cirurgias reconstrucoras ou reparadoras da

aparência estética do beneficiário somente serão amparadas pelo

FASCAL quando previamente autorizadas pela câmara.

Art. 21 - As cirurgias esterilizadoras somente serão ara

paradas pelo FASCAL quando sob indicação terapêutica, observados

os procedimentos éticos pertinentes.

Art. 22 - Não serão amparaoas pelo FASCAL, sob qualquer

forma, despesas realizadas sem finalidade exclusivamente terá

pêutica, observado que aquelas cobradas a qualquer título, quer

em regime de credenciamento, quer no de convénio, referentes a

tratamentos ou cirurgias de natureza cosmética ou embelezadora,

serão integralmente descontadas dos vencimentos do servidor.

CAPITULO VI

DO ADIANTAMENTO

Art. 23-0 FASCAL concederá adiantamento de recursos

sem encargos financeiros, parados seguintes fins:
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a) complementacão das despesas efetuadas com os eventos

relacionados no art. 15, alíneas ."d" a "h", que, realizadas em

regime de livre escolha, excedam os valores tabelados;

b) aquisição de'óculos, lentes convencionais e de conta

to, observado o teto de 03 (três) vezes o menor VP - ABií, por

ano civil, por beneficiário;

c) despesas com medicamentos.

Parágrafo único - Os adiantamentos a que se refere a

alinea "a" deste artigo terão prazo de reposição de 24 (vinte e

quatro) meses,e os mencionados na alinea "d" do art. 15 deste

Hegulamerito, 12 (doze) meses.

Art. 24 - A reposição dos adiantamentos a que se referem

as alíneas "a" e "b" do arbigo anterior obedecerá ao seguinte

esquema:

VALOR DO
ADIANTAMENTO

ate 100% do vencimento padrão oo participante

até 150% idem

até 200% idem

acima de 200% idem

NÚMEROS DE PARCELAS
MENSAIS E SUCESSIVAS

24

36

48

60

Parágrafo único - Se o valor da parcela atingir impor

tancia não suportável pela renda do participante, poderá o PASCAL,

mediante requerimento, adotar, a seu critério, esquema especial

de reposição.

Art. 25 - Os adiantamentos inferiores a 10% (dez por cen

to) do menor vencimento padrão da câmara incorporar-se-ão ao

saldo devedor de outros da mesma espécie, mediante reescalonameri

to do prazo de reposição.

Art. 26 - Em caso de falecimento do titular, considerar-

se-ao quitados os saldos de adiantamentos porventura existentes.

Art. 27 - Não serão conceaiaos adiantamentos para paga

mento de despesas decorrentes de tratamentos, inclusive de ae

pendentes, iniciados antes Ua admissão ou durante o período cê

experiência do servidor, salvo nos casos previstos no art. 15,al.í

nea "e" deste Regulamento.

CAPÍTULO VII

DO SISTEMA DE ATENDIMENTO

Art. 28 - A assistência assegurada pela PASCAL será pres

tada por profissionais cie estabelecimentos especializados, obser

vados os regimes de:

a) credenciarnento;

b) convénio;

c) livre escolha.

SEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO E DO CONVÉNIO

sArt. 29 - Será adotado o regime de credenciamento com me

dicos, dentistas, laboratórios e clínicas especializadas, ajus

tando-se as condições que assegurem aos beneficiários os mesmos

padrões de atendimento dispensados aos demais usuários.

Art. 30 -„ Os convénios serão firmados, a critério do

PASCAL, com hospitais, Casas de Saúde e prontos-socorros, ajus

tando-se as condições de atendimento dos beneficiários aos raes

mós padrões técnicos e de conforto material oferecidos aos de

mais usuários dos estabelecimentos convenentes.

Art. 31 - As despesas decorrentes do atendimento aos be

beficiários serão pagas pelo PASCAL diretamente aos credenciados

e convenentes, procedendo-se, posteriormente, aos necessários

acertos, com vistas à concessão de auxilio/adiantamento aos par

ticipantes.

Art. 32 - Os atendimentos e serviços serão registrados

pelos credenciados e convenent.es em Guia cê Atendimento forneci_

da pelo PASCAL, na qual contará decl iir-ação do participante as

sumiiiiio total responsabilidade pelas u.-sposas especificadas na

quele documento, bei.i corno am,oriz'aeão i.lo pagamento ao prestacor

do serviço.

Art. 33 - O i. itular responsávo [ , excluído, e:n qualquer

circunstância, pela realização das despesas, deverá efetivar a

conferência dos eventos consignados na Guia de Atendimento e,

se for o caso, mediante assinatura, manifestar sua concordância

e autorizar o pagamento.

Parágrafo único - O PASCAL poderá aceitar, na falta

de assinatura do participante, a de beneficiário por ele indica

do, representando tal fato responsabilidade direta do participan

te, nas mesmas condições previstas neste artigo.

Art. 34 - A concordância expressa na forma do artigo an

terior representará,também, salvo manifestação em contrário:

a) pedido do auxílio correspondente e transferencia

do valor pecuniário em pagamento dos serviços prestados;

b) pedido de adiantamento, no todo ou em parte, para

reposição mediante consignação mensal em folha de pagamento;

c) autorização para que sejam descontadas, de uma só

vez, de seus vencimentos, as despesas não passíveis de auxilio ou

adiantamento.

SEÇÃO II

DA LIVRE ESCOLHA

Art. 35 - No regime de livre escolha, o Deputado Distri

tal ou o servidor efetuarão, diretamente, o pagamento das despe

sãs pertinentes e solicitarão ao PASCAL o reembolso do valor

dispendido, apresentando os documentos necessários ao exame do

pedido.

Art. 36 - Será liminarmente indeferido o pedido de rés

sarcimento relativo a:

a) compras de medicamentos efetuados após 30 (trinta)

dias da data do receituário;

b) quaisquer comprovantes apresentados apôs 90 (noven

ta) dias da data de emissão das contas respectivas;

c) quaisquer comprovantes que se refiram a pagamento

de despesas efetuadas após 90 (noventa) dias da ocorrência do

evento;

d) quaisquer comprovantes de compra ou de pagamento

(notas fiscais, recibos, etc) que não sejam documentos originais.

Parágrafo único - iio caso de deslocamento para trata

mento no exterior, o prazo previsto na alinea "b" deste artigo

será contado a partir da data do regresso do beneficiário ao

País.

Art. 37 - Os comprovantes serão apresentados ao PASCAL,

sem rasuras ou emendas, e conterão os elementos exigidos para

sua perfeita caracterização.

Art. 38-0 PASCAL poderá, mediante requerimento funda

mentado,efetuar antecipação de recursos, em valores arbitrados,

observados os preços de mercado, ou responsabilizar-se, previa

mente, por despes^ com tratamento de saúde do servidor e de seus

dependentes.

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto neste

artigo, pbservar-se-á o seguinte:

a) não será concedida a antecipação em quantia infe

rior a 50% (cinquenta por cento) do menor vencimento padrão;

b) nos tratamentos odontológicos, não deverá ocorrer

antecipação.

Art. 39 - Se for concedida a antecipação, o servidor

deverá comprovar sua adequada utilização dentro do prazo de

15 (quinze) dias a contar da concessão, repondo, de uma só vez,

o eventual saldo não aplicado.
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CAPITULO VIII -.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40 - As alterações deste Regulamento serão promovi.

das pela Mesa Diretora.

§ 1a - A Mesa Diretora promoverá avaliações destina

das ao aperfeiçoamento da assistência prestada pelo PASCAL, com

periodicidade não superior a 12 (doze) meses.

§ 2« - Ha fixação dos valores da tabela de benefícios,
serão observados os índices de variação salarial dos servidores
e as condições de mercado.

Art. 41-0 FASCAL poderá, a seu juízo, determinar a rea
lizaçao de perícia medica ou odontologica.

Art. 42 - Em caso da interrupção de tratamento, o parti
cipante será responsabilizado por eventuais prejuízos dela decor
rentes.

Art. 43 - A prática de irregularidade para obtenção ou

utilização de benefício sujeitará o participante e seus depen

dentes à suspensão ou exclusão do FASCAL, sem prejuízo das conú

nações disciplinares, civis e penais cabíveis.

Art. 44 - Terão seus direitos suspensos os participantes
que deixarem de liquidar, nos prazos estabelecidos, quaisquer
débitos para com o FASCAL.

Parágrafo único - Os direitos desses participantes s£
rão restabelecidos mediante pagamento dos débitos, de uma só vez,
acrescidos de juros de \% (num por cento) ao mês.

Art. 45 - A câmara assegurará a assistência do FASCAL, en
quanto no exercício do cargo, aos Diretores não pertencentes ao
quadro de pessoal próprio, equiparados aos servidores, para os
fins deste Regulamento.

Art. 46 - Fica a Mesa Diretora autorizada a determinar,

no início de cada exercício, a transferência, para o FASCAL, dos
recursos orçaraentários destinados ao Fundo.

Art. 47 - Este Regulamento e as normas complementares qje

vierem a ser baixadas pela Mesa Diretora integram as regras per
tinentes a relação de trabalho dos servidores.

Art. 48 - Os Deputados Distritais e os servidores do

quadro de pessoal em exercício, conforme o Regulamento Adminis
trativo, terão desconto de 3% (três por cento) sobre seus ven
cimentes, que será destinado ao fundo de reserva do FASCAL, se
concordarem expressamente em participar do mesmo.

Art. 49 - Como, no corrente exercício,,a Camará não teve or
çaniento próprio, adequado à previsão de despesas, como as inse

ridas no FASCAL, deverá ocorrer a criação ocasional de verba,alo

cada para as destinações consignadas neste Regulamento, nos mês
mós moldes de 3% (três por cento) mensais com a despesa de pés
soai, nela incluíáos os Senhores Deputados.

Art. 50 - Cabe k Mesa Diretora, em ato próprio, definir
os órgãos responsáveis pela gerência e gestão financeira e
contábil do FASCAL.

ANEXO II

(RESOLUÇÃO 038/91)

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. l= - As presentes normas têm por finalidade ais
çiplinar o credenciamento de profissionais e a realização de
convénios com en-tidades prestadoras de serviços custeados pelo
Fundo de Assistência à Saúde da câmara Legislativa - FASCAL.

§ l8 - ú credenciaiTiento só poderá ser efetuado
com pessoas físicas que exercem suas 'atividades como profissio
nais autónomos.

dicas.
§ 29 - O convénio será celebrado com pessoas júri

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2* - Os credenciarnentos e os convénios far-se-ao
por simples troca de correspondência entre os interessados e o
FASCAL.

Art. 3a - Hos credenciamentos serão levados em conta:

I - experiência de, pelo menos,3 anos adquirida na

vivência profissional;

II - a qualidade do "curriculum vitae" (experiência
profissional, titulação na especialidade, curso cê extensão,par

ticipaçao em congressos, etc);

III - o conceito do profissional na praça; /->

IV - a localização do consultório em função da pró

ximiaade à câmara;

V - a qualidade das instalações utilizadas pelo

profissional;

VI - o Índice de procura na livre-escolha, pelos
participantes, apurado através de levantamentos dos pedidos de

ressarcimento de despesas;

VII - o número de profissionais de cada especialida
de deverá ser compatível com o numero de beneficiários do Fun
do, propiciando bom nível de atendimento, sem risco de agigan
tar o quadro de credenciados.

Art. 4» - Para análise dos pedidos de credenciamento

serão exigidos os seguintes documentos:

I - comprovante de Registro no Conselho de Classe;
II -"curriculum vitae";
III - comprovante de quitação do ISS, comprovante de

quitação do IWSS, alvará de funcionamento ou equivalente;
IV - comprovante de inscrição no Cadastro de Pés

soas Físicas (CPF).

Art. 5a - Os convénios conterão, necessariamente, en

tre outras clausulas, as que definam:

I - o objetivo do convénio;
II - a natureza dos serviços a serem prestados;
III - as condições de atendimento dos participantes

e de seus beneficiários;
IV - os preços a vigorar e a forma de pagamento;

V - o prazo de duração.

em conta:

Art. 6a - Para a firmatura de convénios serão levados

l - instalações;
II - equipamentos;

III - localização;
IV - corpo clinico;
V - natureza dos serviços oferecidos;
VI - estrutura e porte da entidade.

Art. 7a - Para exame da proposta de convénio deverão

ser apresentados os seguintes documentos:

I - contrato social;
II - licença para funcionamento;
III -"curriculum vitae" do responsável técnico;
IV - relação dos serviços prestados pelo estabelecei

mento; '
V - comprovante de inscrição do estabelecimento no

Cadastro Geral de Contribuintes(CGC).

yj ••• Aio •• -•-•-•-•'. •
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Art. 8S - As alterações na estrutura ou funcionamento

cia instituição convenlada deverão ser comunicadas para revisão

do processo inicial.

Art. 9' - Serão motivos de abertura ae processo para

descredenciamento ou suspensão de convénios:

I - a adoção sistemática de procedimentos onerosos

para o FASCAL, não praticados de modo habitual pelos demais pró

fissionais credenciados ou pelas Instituições conveniadas;

II - a prática de qualquer discriminação no atend^

mento, em relação aos clientes particulares, inclusive quanto

à marcação de horários;

III - a cobrança de honorários adicionais, sob qua^

quer forma, direta ou indiretamente;

IV - a prática ae qualquer procedimento ilegal, ir

regular, aético ou inconveniente, a exclusivo critério do fASCAL;

periódicos.

V - o Índice de procura, apurado em levantamentos

CAPÍTULO III

DA REMUNERAÇÃO

Art. 10 - A remuneração dos profissionais credencia

dos terá por base as tabelas elaboradas especificamente para

esse fim, às quais serão editadas e distribuídas pela Câmara.

§ l9 - As tabelas referidas neste artigo serão ex

pressas em Unidades de Pagamento (UP).

§ 2a - A Unidade de Pagamento (UP) expressa nas

cabeias, poaera ter valor diferenciado em cada praça, a fim de

atender as características locais.

Art. 11 - A renumeraçao das entidades conveniadas te_

rã por base a tabela do FASCAL, que será negociada no momento

da elaboração do contrato.

Art. 12-0 pagamento dos serviços prestados por ore

denciados e convenientes será efetuado diretamente pelo FASCAL,

através de crédito em conta junto ao Banco Regional de Bras^

lia, à vista da apresentação das Guias de Atendimento.

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n» 253, de

23 de dezembro de 1991).

CiMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que fa
rã realizar as seguintes licitações:

1. Material para encadernação - CONVITE N2 001/92
Abertura em 05/02/92, às 10:00h.

2. Quadros de Aviso - CONVITE N2 002/92
Abertura em 05/02/92, as 16:00h.

3. Canopla completa "Cremada II" para válvula Oriente II
- CONVITE N2 003/92
Abertura em 06/02/92, as 10:00h.

4. Suprimento de Informática - CONVITE N2 004/92
Abertura em 06/02/92, às 16:00h.

Informações e cópias dos CONVITES, diariamente, das 09:00 às 12:00h e das
14:30 às 18:00h, nos dias 29, 30 e 31/01/92 e 04/02/92, no mesmo local da abertura,
no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN, Parque Rural, Câmara Legislativa do Distri
to Federal, térreo, bloco "C", sala C-50.

Brasília-DF, 27 de janeiro dfe 1992.

>«̂ *~-i
" ̂ ^/UliaO JOSÉ "FREIRE FILHO

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

l - CONVENENTE - BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONVENIADO - DETRAN/DF
N° _ 436/92
OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS
FIRMADO EM - 08.01.92
VIGÊNCIA- 05 ANOS

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

l - CONVENENTE - BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONVENIADO - TEMPO & CIA "CARTÃO SOLLO"
N° - 438/91

OBJETO - CARTÃO DE CRÉDITO MÚLTIPLO
FIRMADO EM- 27.11.91
VIGÊNCIA- 02 ANOS

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N" 2232/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA RATTO PROPAGANDA LTDA.
NÚMERO DO PROCESSO: 092.000552/92-CAESB.
MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA O OFÍCIO
CIRCULAR N° 013/92-SCS, DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GDF E AUTORIZAÇÃO DO Sr. PRESIDEN-
TE DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 28 DE JANEIRO DE 1992.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDA-
DE, EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E CAMPANHAS PROMOCIONAIS, IN-
CLUSIVE ESTUDO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO PARA VEICULAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS RELACIONADOS
COM A ATIVIDADE DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA.
VALOR: Cr$ 1.980.000.000,00 (UM BILHÃO E NOVECENTOS E OITENTA
MILHÕES DE CRUZEIROS).

VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.92.

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

v

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 3.001/92

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado individual de
janela de diversas marcas e modelos instalados em diversos prédios do Ministé-
rio da Economia, Fazenda e Planejamento, conforme consta do ANEXO III do
presente Edital.

ABERTURA: DIA 20 DE FEVEREIRO DE 1992, às 10:00 horas

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na sala 816, 8° andar do Edifício
Órgãos Regionais deste Ministério, localizado no Setor de Autarquias Sul Qd.
03, BI. "O" em Brasília-DF, até uma hora antes de sua abertura e a documen-
tação e proposta serão recebidas na sala 815 do citado edifício — fone (061)
314-2866 e 314-3565. (Of. n° 06/92)

Brasília-DF, 29 de janeiro de 1992.

CARLA PEREIRA HERRES
Presidente-CPL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAM

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/92

A Comissão Permanente de Licitação avisa aos interessados que foi vence-
dora da Tomada de Preços em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de Serviços
de Manutenção de Equipamentos, a firma SERTIL - SERVIÇOS TÉCNICOS,
INSTALAÇÕES, REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 024/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE UNIFORMES MILITARES E SEUS COMPLEMENTOS.
CLASSES: 0404 - 2301 - 2303
DATA: 19.02.92 - HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste
(SAI/SO), Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de se-
gunda a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 5.000,00.

Brasília-DF, 27 de janeiro de 1992.

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Ins-
trução de 27 de dezembro de 1991, do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, conforme disposto no artigo 163 da
Lei n° 8.112/90 — Regime Único dos Servidores Públicos, CITA, pelo presente
EDITAL, o funcionário MARCOS JOSÉ DOS SANTOS, AIS (Agente de Serv.
Comp. Terap. Ocupacional) AI-22, matrícula n° 128.023-6, lotado na Unidade
Regional de Pediatria-HRT, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da publicação deste no "Diário Oficial do Distrito Federal", comparecer
à sede da Comissão de Processo Administrativo, situada à sala da chefia do Ser-
viço Social do Hospital Regional de Taguatinga nesta Capital, a fim de prestar
defesa escrita no Processo Administrativo a que responde, sob o n°
061.030.660/91.

Brasília-DF, 24 de janeiro de 1992.

NELCY FREITAS RIBEIRO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N° 001/92-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:
Aquisição de Materiais de Expediente e Consumo, nos seguintes grupos:

GRUPO 14 — Material para Expediente e Ensino
JPO 17 — Material para Limpeza, Conservação e Higiene
JPO 20 — Peças e acessórios para Móveis e Equipamentos

GRUPO 22 — Utensílios de Curta Duração para Copa e Cozinha
GRUPO 24 - Material para Desenho

2 - DATA DE ABERTURA:
17 de fevereiro de 1992

3 - HORÁRIO:
14:00 horas

4 - FORNECIMENTO DO EDITAL:
Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 horas, no Edifício
Sede da Administração Regional de Sobradinho, à Quadra Central, Área Espe-
cial N° 01, Bloco "A" - Sobradinho-DF.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

RA-V

' (Dias 30. 31 e 03)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL N° 04/92-IMOVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, Empresa Pú-
blica vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Governo do Distri-
to Federal, leva ao conhecimento dos interessados que FICA RETIFICADO O
AVISO DE EDITAL N° 04/92-IMÓVEIS, publicado no "DODF" de 27, 28 e
29.01.92, Correio Braziliense e Jornal de Brasília de 27 e 28.01.92, com a inclu-
são do imóvel denominado por Área para Supermercado 01, Setor Leste da
CS/Gama-DF, conforme Processo n° 111.000.704/92-1.

As propostas de compra deverão ser entregues à Comissão de Licitação en-
tre 09:00 e 10:00 horas do dia 27.02.92, no Auditório do Edifício Sede da
TERRACAP e o depósito da caução poderá ser feito até o dia 26.02.92, somente
nas agências do BRB — Banco de Brasília S/A.

Permanecem inalterados os demais termos do Aviso supramencionado.

Brasília, 29 de janeiro de 1992.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

(Dias: 30, 31 e 03)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
NÚMERO: 92.00004.01
OBJETO: Aquisição de fita cartucho para a IBM-3480 e carretéis para fitas
magnéticas.
DATA/HORA RECEBIMENTO DOCUMENTO PARA CADASTRO ATÉ:
06.02.92 às 18:00 horas. O cadastro será executado na cidade onde exista o
SERPROina Região Fiscal em que está situada a Matriz da Firma a ser
cadastrada.
DATA/HORA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12.02.92
às 10:00 horas.

LOCAL: SGAN Quadra 601 MÓDULO "G" — Setor de Suprimento -
SESUP/DIRÈL - Brasília-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial das
08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO"
CLAMBS/FIBRA

(Dias 29, 30 e 31)

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO DISTRITO FEDERAL
RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO

EM 27.12.71 (DOU 31.12.71)

O PRESIDENTE DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições estatutárias, convoca os se-
nhores associados para a Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada
na sede do Sindicato, no dia 05 de fevereiro de 1992 (quarta-feira), às 12:00 ho-
ras em 1a convocação, ou às 12:30 horas em 2a convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

• Proposta de reajuste salarial
• Assuntos gerais

Brasília-DF, 30 de janeiro de 1992.

ANTÓNIO CARLOS DE ARAÚJO NAVARRO
Presidente

LOURIVAL JOAQUIM ANSELMO
LICENÇA PRÉVIA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA pa-
ra a atividade Barragem de Terra, no local Fazenda Mangabeira DF 250 Nú-
cleo Rural Santos Dumont. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
28.01.92, pág. 07)


